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PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

— *7evui tia t/àtía e Saaiía paa,

MENSAGEM N." 15/2023

De 07 de março de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Envio à apreciação de Vossa Excelência e dessa Nobre

Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a abertura de cr^ito adicional

especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões, novecentos e quarenta e três mil,

trezentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos).

Trata-se de movimentação financeira necessária às

seguintes ações;

• Devolução de saldo remanescente referente ao

convênio n° 208/2014 - Implantação de Sinalização Turística no Município;

• Devolução do recurso referente ao Contrato de Repasse

n° 862895/2017, com objeto apoio a projetos de infraestrutura turística para reforma do

terminal rodoviário intermunicipal no município de São Roque/SP.

• Utilização de recursos recebidos do Ministério da Saúde

para enfrentamento do COViD-19;

• Utilização de recuieos federal recebido para

enfrentamento do COVID - 19 voltado à Assistência Social (acolhimento);

• Utilização de recursos recebidos através de emenda

parlamentar destinada à Unidade Abrigo Institucional para pessoas em situação de rua;

• Utilização de recursos estadual para desenvolvimento

das atividades de Assistência Social;

• Utilização de recursos para realização de ações de

Desenvolvimento de Esportes Olímpicos e Paralímpicos;

• Devolução do saldo remanescente do Convênio n"

137/2017 - Processo n" 090/2017 - Pavimentação Asfáltica da Estrada Turística Angolana e

da Estrada da CEFRI - Fase 1;

• Utilização de recursos para Educação Permanente,

Segurança Alimentar e Nutricional e Conselho Municipal de Saúde;

• Execução do Convênio celebrado entre o Estado de São

Paulo por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional e

o Município de São Roque para melhorias e modernização de iluminação pública no

Município de São Rcxiue/SP;



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SãoPogue— TeradoVinhoe Bonita por Hatuneza  
e Utilização de recurso oriundo de transferência do

Governo Federal, previsto no art. 5º, inciso IV da EC Nº 123/2022, referente à gratuidade de

transporte público para pessoas idosas, conforme Termo de Adesão celebrado entre

o Governo Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional e o Município

de São Roque.

Encaminha-se em anexo as justificativas dos

Departamentos para melhor compreensão dos N. Vereadores.

Dessa forma, solicita-se autorização legislativa para

viabilização do quanto pretendido.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros

dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo

para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do

art. 191, inciso Il e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUSTO Assinado de forma digital por
MARCOS AUGUSTOISSA

ISSA HENRIQUES DE | HENRIQUES DE
ARAUJO:14495849859

ARAUJO:14495849859 Dados: 2023.03.0717:57:56 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao ExcelentíssimoSenhor
Rafael! Tanzi de Araújo
DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São RoqueiSP



   
De 07 de março de 2023

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões,
novecentose quarenta e três mil, trezentose trinta e

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
3.943.331,29 (Três milhões novecentos e quarenta e três mil trezentos e trinta e um
reais e vinte e nove centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Indenizações e Restituições
Restituição de Convênios

Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: indenizações e Restituições
Restituição de Convênios

Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Desenvolvimento de Esportes Olímpicos e Paraolímpicos

Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo .

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19

Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo )

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19

R$ 76.909,97

543.278,36

200.000,00

55.700,00

29.088,00



    ESTADO DE SÃO PAULO
SãoRogue— Tora doVinhoc EonitaporTatunoza

01.09.11.10.302.0062.2394.3.3.90.30.00............. eeR$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19

01.10.01.28.244.0065.2323.3.3.90.30.00........rrR$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
COVID - Acolhimento

01.10.01.28.244.0065.2323.3.1.90.11.00................nnn seemsR$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil
COVID - Acolhimento

01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.30.00...........esR$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de Proteção Social Especial

01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.39.00.............eeeee R$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Programa de Proteção Social Especial

01.10.01.08.244.0038.2504.3.3.90.30.00................ren R$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa Vida Longa

01.10.01.08.2440038.2092.3.3.90.30.00.......... R$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de Proteção Social Básica

01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.30.00............ R$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Materia!de Consumo
Programa de Proteção Social Especial

01.10.01.08.244 0038.2100.3.3.90.48.00........... R$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física
Programa Auxílio Aluguel

01.10.01.08.244 .0038.2390.3.3.90.30.00........... e eeeeceneeeeneeR$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo .
PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CADUNICO

01.10.01.08.244 0038.2390.4.4.90.52.00........... e ereereeeeeeeresR$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Equipamento e Material Permanente
PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CADUNICO

 
91.500,00

100.000,00

63.172,27

470.000,00

52.350,00

105.413,09

413,27

50.159,30

28.376,51

29.651,42

18.503,19



ESTADO DE SÃO PAULO
SãoRoque — Vona deVinho e GonitaforTeatureza 

01.08.01.15.451.0075.1378.4.4.90.51.00..................R$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação Asfáltica e Drenagem na Rua Jose Lemes de Morais — Fase 1

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.30.00............. eee R$
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.30.00...............eeeR$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.39.00.........................nlnnine R$
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.39.00............. R$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Educação Permanente em Saúde

01.09.:10:10.301.0047.2514.3.3:00:36.00 a... assmseassosossssoeasessesarsesepsiessesecasseeR$
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00..............noR$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
implementação da Segurança Alimentare Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00................ennoR$
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00.................eR$
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.30.00..............R$
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.30.00................neee R$
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Conselho Municipal de Saúde

 
5.000,00

1.000,00

5.000,00

1.000,00

5.000,00

6.500,00

5.000,00

6.500,00

5.000,00

1.000,00



   
| PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SãoRogue— TornadoVinhoe SonitaporTatancza  
01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.39.00.....................nR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.39.00....................ea R$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.4.4.90.52.00.................nesR$ 10.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Equipamento e Material Permanente
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515. 4.4.90.52.00...............artesR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Equipamento e Material Permanente
Conselho Municipal de Saúde

01.08.01.15.452:0070.1427.44.90.51.00«ssscssa-sseseomeeerconensasaararaeresssoadoachaoR$ 500.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Melhorias e Modernização de luminação Pública no Município de São Roque

01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00 .........................nnnnnninR$ 1.270.815,91
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Subsídio ao Transporte Público Municipal

01.08.01.15.451.0075.1428.4.4.90.51.00....................nnnaoR$ 2.500.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Obras e instalações
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM NO BAIRRO SABOÓ E RECANTO DAS
ACÁCIAS - FASE 1

TOTO SAGA ESSA R$ 6.443.331,29

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será
coberto com recursos resultantes de:

| - anulação das seguintes dotações:

01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.30.00..............eeeeeR$ 50.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
São Roque Bike City

01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.39.00......................nnsrc R$ 100.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
São Roque Bike City



   
; PREFEITURADAESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SãoRogue— TeradoVinho ce EonitaporHatanoza  
01,05.02:27.812/0000.2343.4,/4.00.51,00 «qasa2>2=2200m20->=000esaacasnseraia R$ 50.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Obras e Instalações
São Roque Bike City

01.09.10.10.301.0047.2192.3.3.90.30.00............eenR$ 20.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Manutenção da Atenção Básica

01.09.10.10.301.0047.2192.3.3.90.39.00 .................eniisereennenesR$ 20.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Manutenção da Atenção Básica

01.09.07.10.301.0042.2184.3.3.90.30.00 ................eeeeeeeneeenene seemsR$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Administrativa — Gestão do SUS

01.09.07.10.301.0042.2184.3.3.90.39.00..................nescomsneeesssacasoseaszesacnsesR$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Administrativa — Gestão do SUS

| - superávit financeiro referente a Convênio Contrato de
Repasse nº 862895/2017 a ser restituído no valorde R$ 76.909,97 (Setenta e seis mil
novecentos e nove reais e noventa e sete centavos) referente a Reforma do Terminal

Rodoviária;

Il - superávit financeiro referente a Convênio Contratode
Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valorde R$ 15.876,71 (Quinze mil oitocentos
e setenta e seis reais e setenta e um centavos) referente a Pav. Da Estrada Turística
Angolana e Estrada da Cefri;

HI - superávit financeiro referente a Convênio Contrato
de Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valor de R$ 527.401,65 (Quinhentos e
vinte e sete mil quatrocentos e um reais e sessenta e cinto centavos) referente a

implantação de Sinalização Turística no Município;

IV - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 55.700,00 (Cinquenta e cinco mil setecentos
reais) referente Portaria GM/MS nº 3617 de 15/12/2021;

V - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 29.088,00 (Vinte e nove mil oitenta e oito reais)
referente Portaria GM/MS nº 377 de 22/02/2022;



   
| PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SãoZogue— TeradaVinho eBonitaporNatureza  
Vi - superávit financeiro de recursos destinado para

Combate ao COVID19 no valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais) referente
Portaria GM/MS nº 177 de 08/02/2022;

VII - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) referente
Portaria GM/MS nº 679 de 30/03/2022;

Vill - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID1S no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais) referente
Portaria GM/MS nº 1329 de 31/05/2022;

IX - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 163.172,27 (Cento e sessenta e três mil cento
e setenta e dois reais e vinte e sete centavos) referente Emenda Constitucional nº
126/2022 destinada a Assistência Social;

X - superávit financeiro de recursosdestinados ao Fundo
Municipal de Assistência Social no valor de R$ 627.763,09 (Seiscentos e vinte e sete
mil setecentose sessenta e três reais e nove centavos) referenteemenda parlamentar
enviada pelo Ministério da Cidadania;

XI - superávit financeiro de recursos destinados ao
Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 127.103,69 (Cento e vinte e
sete mil cento e três reais e sessenta e nove centavos) referente Reprogramaçãode
Saldo remanescentedo ano de 2022;

XII - excesso de arrecadação de recurso no valor de R$
200.000,00 (Duzentos mil reais) referente a convênio firmado com a Secretária de
Desenvolvimento Regional;

XIII - excesso de arrecadação de recurso no valorde R$
5.000,00 (Cinco mil reais) referente a transferência da Diretoria Regional da Saúde
XVI para custear despesas com a ação Conselho Municipal de Saúde e Educação
Permanente em Saúde;

XIV - excesso de arrecadação de recurso no valor de R$
500.000,00 (Quinhentos mil reais) referente convênio firmado junto a Secretaria de
Desenvolvimento Regional com o objeto de Melhorias e Modernizaçãode Iluminação
Publica;

XV - superávit financeiro de recursos no valor de R$
1.270.815,91 (Um milhão duzentos e setenta mil oitocentos e quinze reais e noventa
e um centavos) referente transferência federal conforme Emenda Constitucional
123/2022 destinada a gratuidade do transporte público para idosos;



   
| PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SãoRogue— ToradoVinho e EonitaporTiatmeza  
XVI - excesso de arrecadação de recurso no valor de R$

2.500.000,00 (Dois milhões e Quinhentos mil reais) referente convênio firmado junto
a Secretaria de DesenvolvimentoRegional com o objeto de PavimentaçãoAsfáltica e
Drenagem no Bairro Saboó e Recanto das Acácias — Fase 1.

Ar. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de
28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 07/02/2023

Assinadode forma digital por
MARCOS AUGUSTO | MARCOS AUGUSTOISSA

ISSA HENRIQUES DE arorss
ARAUJO:14495849859

ARAUJO:14495849859 Dados: 2023.03.07 17:59:03
-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO



  
Terra do vinho,bonitapornatureza

Proc. Administrativo2.187/2023 
De: Lucas P. - DF-DOC

Para: DLE - Divisão de Leis, Atos e Instrumentos Administrativos

Data: 03/03/2028 às 10:44:51

Setores envolvidos:

DF-DOC, DLE

Projeto de Lei Crédito Adicional Especial - Fevereiro/2023

Maria,

Solicito iniciar procedimentode Criaçãode Projetode Lei para ser encaminhadaa Câmara Municipal para abertura
de CréditoAdicional Especial.

O Projeto contemplaos seguintes Memorandos: 
Lucas Silvestre Paula

Chefe de Divisão de Orçamento e Contabilidade

Anexos:

ProjetodeLeiEspecialFevereiro2023.doc

Proc. Administrativo2.187/2023 | Anexo:TERMODEADESAO,pdf (2/2) 1/66



 Momorando 1.298/2023  De: Gabriela L. - DP-DCO

Para: DF-DOC - Divisão deOrçamentoe Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 09/02/2023 às 15:34:05

Setores(CC):

DF-DOC, DF-DAPC

SenhorChefede Divisão de Orçamentoe Contabilidade,

Venhoatravésdestesolicitaragentilezaem procedera criação defichaorçamentáriaparaadevoluçãodosaldoremanescente
do Processo nº 459/2014— Convênio nº 208/2014— Implantaçãode Sinalização Turísticano RSunicipio.

A devoluçãodo saido é necessáriapara dar sequênciano encerramentodo convênio.

Cordiaimente,

Eng.º Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão de Convênios
CREA nº 5070863920

Assinadodigitalmente(emissão) por:

GabrieiaLambiazzi 09/02/202315:35:08 tDoc GABRIELALAMBIAZZICPF 454.)000000€0-71

Para verificaras assinaturas,acessehitps://saoroque.idec.com.bríverificacao/e informeo código:D738-7AB3-D522-B653

Proc. Adiministrativo 2.187/2023 | Anexo:PLANODEACAOGRATUIDADE.poi (33) 2/65



Memorando 1- 1.298/2023  De: Lucas P.- DF-DOC

Para: DP-DCO - Divisão de Convênios - A/C Gabriela L.

Data: 22/02/2023 às 15:53:36

Gabriela,

Gentilezaidentificarvalor a ser devolvido para que possa ser aberto crédito especial.

No aguardo,

Lucas Silvestre Paula

Chefe de Divisão de Orçamento e Contabilidade

Proc. Administrativo2187/2023 | Anexo:TermodeConvenio1033622022.pdf (4/4) 366



Memorando2-1.298/2023  De: Gabriela L. - DP-DCO

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 24/02/2023 às 10:15:09

SenhorChefe de Divisãode Orçamento e Contabilidade,

O valor é de R$ 530.390,78.

Cordialmente,

Eng.º Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão de Convênios
CREA nº 5070863920 
Assinadodigitaimente(emissão) por:

Assinante Data Assinatura

GabrielaLambiazzi 24/02/202310:15:55 1Doc GABRIELALAMBIAZZI CPF 454.XXX.XXX-71

Para verificaras assinaturas, acessehttps://sacroque.idoc.com.br/verificacao/ e informeo código:ESE4-8FD8B-A3CC-2305
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Memorando 175/2023  De: Gabriela L. - DP-DCO

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 06/01/2028 às 15:47:15

À Divisão de Contabilidade

AIC Sr. Lucas Silvestre Paula

Prezado,

Venho através deste solicitar a gentileza em proceder a criação de ficha orçamentária para a devolução do
recursodo Contrato de Repasse nº 862895/2017, Apoio a projetos de infraestrutura turística - Reforma do
terminalrodoviário intermunicipalno municípiode São Roque/SP.

Sabe-se que este Contrato ativo há quase 5 anos e que o Objeto necessita de reparos estruturais, elétricos e
hidráulicos urgentemente.
Considerando que o valor pactuado não é suficiente para custear todos os reparos e adaptações que se fazem
necessários e que a manutenção do referido contrato demandaria investimentos que extrapolam o disponível no
atual momento por parte desta Municipalidade, além do custo de horas técnicas e processo administrativos para a
execução do mesmo, solicitamos o Cancelamento do Contrato.

O valor repasse utilizado é de R$ 76.909,97 (setenta e seis mil, novecentos e nove reais e noventa e sete
centavos).

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessárias,

Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão Departamentode Planejamento- Convênios

Anexos:

Contrato deRepassen862895.pdf
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 CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

Grau de Sigilo

HPÚBLICO

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
TURISMO, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O(A)
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE,
OBJETIVANDOA EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO APOIO A PROJETOS DE
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA

CONTRATODE REPASSE Nº 862895/2017/MTURICAIXA

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais
do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS)
firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde iá, na forma
ajustada a seguir;

SIGNATÁRIOS

| — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTÉRIO DO TURISMO, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº
7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada
no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto nº 8.199, de 26 de fevereiro de 2014,
publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4,
Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada
por CÉLIA MARISA MOLINAR! DE MATTOS, RG nº 10.905.582, expedido por SSP/SP,
CPF nº 017.721.628-09, residente e domiciliado(a) em Av. Antônio Carlos Comitre, nº 86
2º Andar - Parque Campolim CEP: 18047-620 - Sorocaba — SP Tet (15) 3333-2850,
conforme Livro: 5907-P: Folha: 113; Prot: 00386942 - 1º Ofício de Notas e Protesto de
Brasília e Livro: 5907-P; Folha: 113; Prot: 00386942 - 1º Oficio de Notas e Protesto de
Brasília, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

i
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.goy.br el
27.941 vO1O micro +
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aCAIX -* Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

à — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
70.948.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓÔES, portador(a) do RG nº 14.443.487-8- expedido por SSPISP, e
CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO PAULO, 966 - TABOÃO
- CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante denominado(a) simplesmente
CONTRATADO.

CONDIÇÕESGERAIS

| - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE .
APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - REFORMA DO TERMINAL
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP.

H - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

Hi - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x) Não ( )JSim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )Não (x) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO:08 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 400.000,00 (quatrocentos mi!
reais).
Nota de Empenho nº 2017NE801321, emitida em 29/12/2017, no valor de R$ 390.000,00
(trezentos e noventa mil reais), Unidade Gestora , Gestão .

Programa de Trabalho: 23695207610V00001.
Natureza da Despesa: 444041.
ContaVinculadado CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647071-0.

Vi - PRAZOS
Data da Assinaturado Contrato de Repasse: 29/12/2017,
Término da Vigência Contratual: 29 de Dezembro de 2022.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou
conclusãoda execução do obieto, o que ocorrer primeiro.

2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 pe

Ouvidoria: 0800 725 7474 Fa

enixagov.br k
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 CAIXASER. Contrato de Repasse — TransferênciaVoluntária

Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação
da prestação de contas.

VIi- FORO
Justiça Federal, SeçãoJudiciária do Estado de São Paulo.

Vil - ENDEREÇOS

Endereço para entrega de correspondênciasao CONTRATADO; RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO- CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP,

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Antonio Carlos
Comitre, 86 - 2º andar - Bairro Campolim - CEP 18047-620.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: scamargoQ)saoroque.sp.gov.br;

conveniosQ)saoroque.sp.gov.br; gabinete(Q)saoroque.sp.gov.br;
crosaQsaoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2579spúcaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulasa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1-— O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo tem.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período:

1.1.2 —- O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

s
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 728 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br dh
27.941 v010 micro |
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CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária  
2.1 —- DA CONTRATANTE
| analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
H. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA,e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

5. acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação,

Vl. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vit analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos,
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento
de taxa de reanálise;

Vil. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramentodo objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Piano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando se
tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

Xl. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIlt. fomecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competênciaespecífica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONYV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

4

SAC CAIXA: 0800 728 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 %

Ouvidoria: 0800 725 7474 l
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 CAIXAE Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

XV
- notificar o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a

Prestação de Contas dos recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação
dos recursos públicos transferidos, instaurando, se for o caso, a competente Tomada
de Contas Especial;

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como noificá-lo quando da não apresentação no prazo
fixado e ainda quando constatada a mã aplicação dos recursos, instaurando, se for o
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

AVvH. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XVill. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando no SICONV os atos que por
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados.

2.2 — DO CONTRATADO

|. consignar no Orçamento do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercicio, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercicios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

H. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restosa pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

HH. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montantesuperior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse:

IV. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse:
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentaçãojurídica, técnicae institucional necessária à celebração do Contratode
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

Vl. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados.

Vil Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia.

VHL. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios

5
SAC CAIXA: 0800 728 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoascom deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 ;

Ouvidoria: 0800 725 7474 di”
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que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidadecom as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo
regime de execução indireta, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do
percentual de Bonificação e Despesas indiretas (BD!) utilizado e o respectivo
detalhamentode sua composição;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
etou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando O

atendimentodas disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos.
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;
no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentosdecorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitara sua funcionalidade,

consecuçãodo objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidaspara viabilizar o acompanhamentoe avaliação do processo;
prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readeguações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informaçõesacerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse eregistrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicandotal fato à CONTRATANTE;

6
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registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da
fiscalizaçãode obras, e os boletins de medições;
manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canatf para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;
ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificaros Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União.
adotar o disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de
dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente
à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com
mobilidade reduzida;
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamentode
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso HI, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula nº 258
do Tribunal de Contas da União;
nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTEdeclaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendoser
justificada peio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua utilização;
apresentar declaração expressa ou fomecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, alestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades;
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“eCAÍHA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária  
XXXI. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do

Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis,

XXXHI. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processode licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimentoao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
ejou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma
de desembolso estabelecido;

XXXVI. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XXXMIll. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamenteà CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pelaEleitoral
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratualpor consórcios públicos,

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se O prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso
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  Contrato de Repasse— Transferência Voluntária

os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias;

XLII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta
vinculada, o resgate dos saidos remanescentes, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

ALIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local cu instância de
controle social da área vinculada ao programa de govemo que originou a
transferência, quando houver;

ALvI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento:

XLVil. disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, peio menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de iiberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

XLVilt. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento:

L. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LI instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão
fornecido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR

3- À CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas
na legisiação vigente e de acordo com o cronograma de desemboiso constante do Plano
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento.
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 Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinadosao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 —- Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 —- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e O

crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria
Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alinea “a” da Lei nº 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo 9 CONTRATADO
efou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

IO
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Í ;= comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
H — a compatibilidadeentre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos,conforme os cronogramasapresentados;
Hi — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas.
V-— a conformidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO ejou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando regisiro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 — À liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

3.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

| - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela, não
poderá excedera 20% (vinte por cento) do valorglobal do instrumento;

H - a liberação da primeira parcela ou parceia única ficara condicionada ao:

a) envio peia mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços
e engenharia enquadrados nos incisos | e Ill do art. 3º da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424/2016;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa
ou mandatária; e,

Hi - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadasanteriormente.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.
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5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecidono referido processo licitatório.

5.7 — É permitido o adiantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do
cronograma de desemboiso aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e
serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3º da Portaria MPDG/MF/CGU nº
424/2018, ficando aliberaçãodas parcelas subsequentes condicionada à aprovação, pela
CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos
da última parcela liberada.

5.8 — Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela o instrumento deverá ser rescindido, sendo vedado,
também, o início de execução de novos instrumentos e a liberação de recursos para este
CONTRATADO.

5.9 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - a emissão da autorização para início do objeto;
Il - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
HH — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424/2016,
IV - a comprovaçãodo aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA.

5914 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição

5.9.2 - O CONTRATADO devera verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos

5.9.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424/2016.

5.9.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.
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CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinaçãoespecífica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contratode Repasse fica automaticamenteextinto.

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULASÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesasconstantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 — À programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a naiurezae a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

| - a destinação do recurso;
H - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
Hi - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fomecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendoser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;

13
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) .

Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 ,

Ouvidoria: 0800 725 7474 fk-
caixa.gov,br

27.941 v0tO micro

Proc. Administrativo2.187/2023 | Anexo:ConiratodeRepassen862895,pdi(19/22) 18/66



CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

b) na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime
direto;
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 -— Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamenterealizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo cu operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que um mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curio prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em cademeta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês.

7.52 —- Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execuçãodo objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicionalde contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restitudos à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.
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7.8.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.8.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordocom o estabelecido no item 7.5.2;
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposiçõesdo contrato celebrado.

7.74 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desblogueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse.

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Piano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento)
no mês de efetivaçãoda devolução de recursos à conta única do Tesouro.
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“CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária  
7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do
Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULANONA — DAS PRERROGATIVAS

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
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  Contrato de Repasse — Transferência Voluntária

desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 — E prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do
CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOSE DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizarcópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluidos os rendimentos da aplicação no
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.
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11.2 — Caso o CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

 
11.3 —- Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos
provenientesdos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO efou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para
análisee manifestaçãodo Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável pelas despesas
extraordináriasincorridas no âmbito desse instrumento, quando solicitar.

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de
trabalho social, quando houver,
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente;
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de

responsabilidade do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA— DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO ejou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo Vi do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

43.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle interno
ao quai esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
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os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçãodo fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 2.504, de 30 de
setembro de 1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado O disposto no 8 1º
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 92.504, de 30 de setembro
de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — À vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
supervenienteque impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 —- O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MFI/ICGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria.
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16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

 
| - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
Il - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8;
Hl - a falsidadeou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomadade Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

47 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmentetenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua
programaçãode execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das
respectivas justificativas, no prazo minimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da
sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da
CONTRATANTE.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de oficio” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
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18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do Gestor do Programa.

18.3 — E vedadaa alteração do objeto do Contrato de Repasse.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -— DAS VEDAÇÕES

19 — Ao CONTRATADO é vedado:

| reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo
CONTRATANTE;

Il. — reprogramaros projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso | do
Artigo 3º da Portaria InterministerialMPDG/MF/CGUnº 424/2016;

Ml. realizar despesas a título de taxa de administração ou similar:
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vi. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento:
VH. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

geradorda despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Vill. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
Sejam os mesmos aplicados no mercado.

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congéneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for O caso;

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
ortentação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

Xl. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ouassemelhados;

AH. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho
pactuado; |

Al. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro
como contrapariida. o
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou
correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos
no item Vill das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original 

      
  SOROCABA | ,29 de Dezembro de 2017

Local/Data |

Assinatura do CON NTE Assinatutado CONTRATADO
Nome: CÉLIA Ri A MOLINAR! DE Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÔES
MATTOS
CPF: 017.721.628-09 À CPF: 055.745.858-71

Testemunhas f

Nome:
CPF: Vera Regina VieiraPieroni

RG: 11,391,340
CPF: 020,687,078-44 tao?
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Memorando 307/2023  De:  Leticial. - DS-AUD

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade

Data: 12/01/2023 às 11:42:07

Prezados(os),

Considerandoque o Ministério da Saúde realizou a transferência de recurso específicopara
ações voltadas ao enfrentamento do COVID-19 no exercício de 2022, conforme dados abaixo,
extraídos do Fundo Nacional de Saúde:

Bloco: AssistênciaFarmacêutica

PORTARIAGM/MS Nº 3.617, DE 15 DE DEZEMBRODE 2021

Ação: Promoção Da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos Na Atenção Primária Em Saúde

Ação Detalhada : CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SCTIE

Valor: R$ 55.659,84 — Dividido em 12 parcelas mensais de R$ 4.638,32

Bloco: Atenção Primária

PORTARIAGM/MS Nº 377, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Ação: Piso Da Atenção Primária Em Saúde

Ação Detalhada : CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS

Valor: R$ 29.088,00 — Parcela Unica — Creditada em 11/03/2022

Bloco: Atenção de Média e Alta ComplexidadeAmbulatoriale Hospitalar

Ação: Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC

Ação Detalhada : CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) — SAES

PORTARIAGM/MS Nº 177, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Valor: R$ 63.000,00 — Parcela Unica — Creditada em 08/02/2022

PORTARIAGM/MIS Nº 679, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Valor: R$ 7.500,00 — Parcela Única — Creditada em 13/04/2022

PORTARIAGM/MS Nº 1.329, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Valor: R$ 21.000,00 — Parcela Única — Creditada em 09/06/2022

Considerando que não houve aplicação desse recurso no ano de 2022, uma vez que os estoques à
época, foram suficientes para a demanda;
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   Considerando que o orçamento vigente não contempla nenhuma dotação específica para a utilizabg
do recurso supracitado solicitamos a criação das dotações abaixo descritas: 7

Subunidade Ação Valor Fonte Elemento

3.3.90.30.00
Assistência CV19 - CORONAVIRUS (COVID- R$ (5) Recurso
Farmacêutica 19) - SCTIE 55.700,00 Federal Material de

Consumo

Subunidade “Ação Valor Fonte Elemento

3.3.90.30.00
Manutenção da CV19 - CORONAVIRUS R$ (5) Recurso
Atenção Básica (COVID-19) - SAES 29.088,00 Federal Material de

Consumo

Subunidade Ação Valor Fonte Elemento

3.3.90.30.00
Manutenção da Média e Alta CV19- CORONAVIRUS R$ (5) Recurso
Complexidade (COVID-19) - SAPS 91.500,00 Federal Material de

Consumo

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração, e coloco-me a
disposição para eventuais questionamentos.

Letícia da Cruz Lopes

Chefe de Serviço de Controle, Auditoria e Avaliação

Departamento de Saude

Assinadodigitalmente(emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Leticia da Cruz Lopes 12/01/2023 11:42:19 1Doc LETICIA DA CRUZLOPES CPF 363.XXX.XXX-55

Simoni Camargo Rocha 12/01/2023 16:14:11 1Doc SIMONI CAMARGOROCHA CPF 183.XXX.XXX-90

Para veriiicaras assinaturas, acessehtips:/sasrogue.idoc.com.bríverificacao! e informeo código: 8775-3B4B-AS95-8TCCF
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De: Daniela M. - DB-SGF  

ntodeBemEstarSocial -A/CSimoneC.
3 às 11:17:19

  
Sra Simone.

Encaminho para assinaturaos oficios para aberturae suplementaçãode dotação orçamentáriae posteriormente
Departamento de Finançaspara asprovidênciasde elaboraçãode projeto e envio à Câmara Municipal. 

Daniela Oliveira Pedroso Miguel
Chefe de Serviço Administrativo

ÂnNexos:

OficiorecursoCovidAcolhimento.pof
OficioreprogramacaoEmendaParlamentar.pdf
Oficioreprogramacaorecursoestadual.pdf 
Assmadodigitalmente(anexos)por:

Assinante Da Assinatura o
SimoneJudicaChilo 08/02/202314:23:43 1Dec SIMONEJUDICACHILOCPF 122.XXX300€-55 



 
DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

São Roque, 06 de fevereiro de 2023.

Ao: Departamento de Finanças

Assunto: Solicitação de criaçãode dotação orçamentáriapara utilização, a titulo de

superávit, de recursofederalCovid- Acolhimento. 
Prezado Diretor

SenhorMarcosAdriano Cantero,

Venho, por meio deste, solicitara criação de dotação orçamentária, a título de superávit

de recursofederal - CovidAcolhimento, uma vez que a Emenda Constitucional nº 126/2022

prorrogou o prazo para utilização dos recursos destinados ao enfrentamento da pandemia da

Covid-19, autorizandosua reprogramação para o ano de 2023.

A criação da dotação orçamentáriasolicitadajunto ao Departamento de Finanças, e sob

recurso nas fichas específicas de Material de Consumo e Vencimentos e Vantagens Fixas

para o pagamento de profissional concursado, com o objetivo utilizá-los para o

desenvolvimento das ações pactuadas no Plano de Ação eno Plano Municipal de Assistência

Social de 2023.

Solicita-se, correlato a este, que se efetue a suplementaçãosupracitada, conforme

descrito abaixo :

- Saldo de reprogramação de 2022: R$ 163.172,27— COVIDACOLHIMENTO

e R$ 190.009,00 na ficha— Fonte5 —Materialde Consumo;

º R$ 63.172,27na ficha - Fonte 5 - Vencimentose VantagensFixas

Na oportunidaderenovamos nossaelevada estimae distinta consideração.

Atenciosamente,

Simone Judica

DiretoraDepariamentoBem-EstarSocial

 

3166 .



 
DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

São Roque, 06 de fevereiro de 2023.

Ao: Departamentode Finanças

Assunto: Solicitação de suplementação a título de superávit da Dotação
Orçamentáriade Emenda Parlamentardestinadaao Abrigo Institucionalpara pessoas
em situação de rua, Unidade CREAS e Programa Vida Longa. 

PrezadoDiretor

SenhorMarcosAdriano Cantero,

Venho, por meio deste, solicitar suplementação, a titulo de superávit, da

dotação orçamentária referente ao repasse de recurso de emenda parlamentar

destinada à Unidade Abrigo Institucional para pessoas em situação de rua, à Unidade

CREAS e ao ProgramaVida Longa.

Vale ressaltar que o recurso foi depositado no Fundo Municipal de Assistência

Social, em conta corrente aberta pelo Ministério da Cidadania, destinado ao Custeio

(GND 3), com apresentação de Plano de Trabalho e aprovação pelo Conselho

Municipalde AssistênciaSocial -CMAS.

Desta forma, solicita-se as devidas providências para aprovação da

suplementaçãodo recurso na respectiva ficha identificada, conformedescritoa seguir:

> Suplementação no valor de R$ 470.000,00 na ficha 681 —- Material de

Consumo - elemento 08 - Emendas ParlamentaresIndividuais;

> Suplementação no valor de R$ 52.350,00 na ficha 683 — Pessoa Jurídica -

elemento 08 - EmendasParlamentaresIndividuais;

> Suplementação no valor de R$ 105.413,09 na ficha 714 - Material de

Consumo - elemento 08 - Emendas ParlamentaresIndividuais.

Na oportunidaderenovamos nossa elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Simone Judica

Diretora

Departamentode Bem-EstarSocial

 



 
DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

São Roque, 06 de Fevereirode 2023.

Ao: Departamento de Finanças

Assunto: Solicitaçãode suplementaçãodas fichas do recurso Estadual (Fonte2) 
PrezadoDiretor

SenhorMarcosAdriano Cantero,

Venho, por meio deste, solicitar a suplementação na dotação orçamentária, a

título de Reprogramação dos Saldos remanescentes de 2022 do recurso Estadual de

Proteção Social Básica, Proteção Especial de Média Complexidade, Benefícios

Eventuais, FrentesFrias e Fortalecimentodo CadastroÚnico.

A suplementação solicitada junto ao Departamento de Finanças, e sob

interveniência deste para necessária autorização legislativa, alocará recursos na ficha

específica de Material de Consumo para Proteção Social Básica, Proteção Social

Especial Média e Frentes Frias. Quanto ao recurso Fortalecimento do Cadastro

Único, as fichas serão para Material de Consumo e Equipamentos e para Benefícios

Eventuais a suplementaçãodar-se-ána ficha para Aluguel Solidário. Esclarece-se que

o objetivo é a utilização do recurso para o desenvolvimento das ações pactuadas no

Plano Municipal de Assistência Social de 2023.

Solicita-se, correlato a este, que se efetue a suplementação supracitada,

conforme descritoabaixo:

PROTEÇÃOSOCIAL BÁSICA (Fonte 2): aquisição de materiaisde consumo

para os CRAS.

Saldo de reprogramação de 2022: R$ 413,27

e R$413,27na ficha 675 — Fonte 2 — Materialde Consumo

PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE (Fonte 2):

 



  
DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

utilização nas ações de MedidasSocioeducativas.

Saldo de reprogramaçãode 2022: R$ 634,20

* R$634,20na ficha- 681 — Fonte2 -Material de Consumo;

FRENTESFRIAS - PROTEÇÃOSOCIAL ESPECIAL (Fonte 2): utilização

"nas ações da UnidadeAbrigo Institucional parapessoasem situaçãode rua.

Saldo de reprogramaçãode 2022: R$ 49.525,10

e R$49.525,10- ficha 681 — Fonte2- Material de Consumo ;

FORTALECIMENTODO CADASTRO ÚNICO — (Fonte2): utilização das
ações do Posto Municipal do Cadastro Unico.

Saldo de reprogramaçãode 2022: R$ 48.154,61

e Criar ação, ficha e dotação orçamentária para Material de Consumo no
valor de R$ 29.651,42 e para Equipamento e Materiais Permanentes no
valor de R$ 18.503,19.

BENEFÍCIOS EVENTUAIS — (Fonte 2): utilização do Programa Auxílio
Aluguel às mulheres vítimas de violência.

Saldo de reprogramaçãode 2022: R$ 28.376,51

e R$28.376,51 — Ficha 685- Fonte 2 — Programa Aluguel Solidário

Na oportunidade renovamosnossa elevadaestima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SimoneJudica

Diretora Departamento BemEstar Social



Memorando 1- 1.203/2023  De:  SimonecC.- DB

Para: DF-DIRFI - Diretoria Finanças - A/C MARCOS C.

Data: 08/02/2023 às 14:26:22

Setores(CC):

DB-SGF, DF-DIRFI 
Encaminho-lhe,para as necessáriasprovidênciaspertinentes,os anexosofícios, referentesa aberturae suplementaçãode
dotaçõesorçamentárias.

Grata.

Atenciosamente,

Simone Judica
Diretora

Departamentode Bem-EstarSocial



Memorando2- 1.203/2023

De:  MARCOSC. - DF-DIRFI

Para: DF-DOC -DivisãodeOrçamento eContabilidade

Data: 10/02/2023 às 14:40:29

Ao

DOC,

Segue para conhecimento.

Marcos Adriano Cantero
Diretor de Departamento

 



Memorando1.682/2023

De:  LeandrosS.- DT-DEL  
Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidadea

Data: 23/02/2028 às 14:22:59

Setores(CC):

DT, DF-DOC

Solicitoagentileza dacriaçãodedotaçãoorçamentária pararealizara açãodeDesenvolvimentodeEsportesOlpimpicose
Paralímpicos,medianteo que segue:

Anular as seguintesdotações:

FICHA392 - R$ 50.000,00

FICHA393 - R$ 100.000,00

FICHA394 - R$ 50.000,00

Criar dotaçãodestinadaa despesade OutrosServiçosde Terceiros- PessoaJurídica (TerceiroSetor 3.3.50.39.00).

Grato.

Atte.

LeandroSantos
Chefe de Divisão de Esportese Lazer 
Assinadodigitalmente(emissão) por:

Assinante Data Assinatura

LeandroSantos 23/02/202314:23:19 tDoc LEANDRO SANTOSCPF294.XXX.XXX-55

Para verificaras assinaturas, acessehttps://saoroque.idoc.com.br/verificacao/e informeo código:COBS-CE69-A94D-4B48
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Memorando 1.301/2023

De:  Gabrielal. - DP-DCO  
Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 09/02/2023 às 15:39:19

Setores (CC):

DF-DOC, DF-DAPC

SenhorChefe de Divisãode Orçamento e Contabilidade,

Venho através deste solicitar a gentileza em proceder a criação de ficha orçamentária para a devoluçãodo saldo
remanescente do Convênio nº 137/2017 — Processo nº 090/2017 — PavimentaçãoAsfálticada Estrada Turística
Angolana e da Estradada CEFRI— Fase 1.

A devolução do saldo é necessária para dar sequência no encerramento do convênio.

Cordialmente,

Eng.º Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão de Convênios

CREA nº 5070863920 
Assinadodigitalmente(emissão) por:

Assinante Data Assinatura

GabrielaLambiazzi 09/02/202315:39:35 1Doc GABRIELALAMBIAZZI CPF454XXX.XXX-71

Para veriticaras assinaturas, acesse https://saoroque.idoc.com.br/verificacao/e informe o código:CC51-27B4-9A85-5518



Memorando1- 1.301/2023

De:  LucasP.-DF-DOC  
Para: DP-DCO - Divisão de Convênios - A/C Gabriela L.

Data: 24/02/2023 às 11:56:13

Gabriela,solicitoque identifiqueovaloreafonte aserrealizada a restituição.

Lucas Silvestre Paula

Chefe de Divisão de Orçamento e Contabilidade



Memorando2- 1.301/2023

De: Gabriela L. - DP-DCO  
Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 24/02/2023 às 14:40:59

Senhor Chefe de Divisãode Orçamento e Contabilidade,

O valor encontra-se aplicado e suieito à mudanças. Segue em anexo extrato bancário com o saldo remanescente
efetuado pelaservidoralNaN=eit-NMin-ein pio.  

Cordialmente,

Eng.º Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão de Convênios
CREA nº 5070863920

Anexos:

Fevereiroate2402.pdf 
Assinadodigitalmente(emissão) por:

Assinante Data Assinatura

GabrielaLambiazzi 24/02/202314:45:09 1Doc GABRIELA LAMBIAZZ! CPF 454.XXX.XXX-71

Para verificaras assinaturas, acessehtips://saoroque.tdoc.com.br/verificacao/e informeo código: 0756-1B08-DC68-0194



 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

|Cliente o |

Agência 523-1
Conta 33983-0 PAV ESTR ANGOLANA E CEFRI
Mês/ano referência FEVEREIRO/2023 

| BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 O o |

Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. ValorlOF Quantidadecotas Valor cota Saldo cotas
31/01/2023 SALDO ANTERIOR| 16.161,26 14.431,708668
24/02/2023 SALDO ATUAL 16.265,93 14.431,708668 14.431,708668

  
[Resumodomês |

SALDOANTERIOR 16.161,26
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES(-) 0,00
RENDIMENTOBRUTO (4) 104,87
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (5) 0,00
RENDIMENTOLÍQUIDO 104,67
SALDOATUAL= 16.265,93

Disponívelp/ Resg = 16.265,93
Carênciap/ Resg = 0,00
IR Estimado= 0,00
IR complementar= 0,00
IOF estimado = 0,00

 

Data Documento E Valor aplicado Quantidadecotas Saldo cotas
19/09/2022 909.052.319 225.514,49 209.086,501286 14.431,708668

       iValordaCota|
31/01/2023 1,119843679
24/02/2023 1,127096635
[Rentabilidade Ê j O o

Nomês 0,6476
Noano 1,5446Últimos12meses 10,0643

[VALORES LÍQUIDOSPARA RESGATE 
Projeçãopara 24/02/2023- Cota: 1,127096635 
Transação efetuada com sucesso por: J8010834 ANA PAULA LIMA SANTANA.

ServiçodeAtendimentoaoConsumidor- SAC08007290722 OuvidoriaBB08007295678
Para deficientesauditivos08007290088
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Memorando 1.765/2023  De:  Leticial. - DS-AUD

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade

Data: 27/02/2023 às 11:09:53

Prezados,

Considerandoo orçamento previsto para 2023 identificamosa necessidadeda criação das seguintes dotações:
Educação Permanente, SegurançaAlimentar e Nutricional e Conselho Municipalde Saúde

Dessa forma solicito a criação das dotações conformedescrição abaixo:

Sub unidade: Fundo Municipal de Saúde — Atenção Básica |

Descrição: EDUCAÇÃO PERMANENTEEM SAÚDE | ELEMENTO | FONTE VALOR ESTIMADO

MATERIAL DE CONSUMO 33903000 1 | R$5.000,00

o É 33903000 | 2 | R$1.000,00

SERVIÇODE TERCEIRO PESSOAJURÍDICA | 3.3.90.39.00 | 1 R$5.00000

| 3.3.90.39.00 | 2 | R$ 1.000,00

Obs; Para a criação dessa Dotação considerar a anulação do respectivo valor na dotaçãoda manutençãoda
Atenção Básica FONTE 01 - Fichas nº589 e 593. Quanto ao recurso de FONTE 02, este será pleiteadojunto ao
Estado, por meio da DRSXVI.

Sub unidade: Fundo Municipal de Saúde — Atenção Básica

VALORsaio pr DA SEGURANÇAALIMENTAR E | ELEMENTO FONTEE
MATERIAL DE CONSUMO 33903000 1 R$ 5.000,00

| | | | 3.3.90.30.00 | 5 R$ 6.500,00

SERVIÇODE TERCEIRO PESSOAJURÍDICA |3.3.90.39.00 | 1 ps5.000,00

33903900 5 | R$6.500,00

Obs; Para a criação dessa Dotação considerar a anulação do respectivo valorna dotação da manutençãoda
Atenção Básica FONTE 01, Fichas nº589 e 593. Quantoao recurso de FONTE 05anularo valorprevisto na Dotação
de Gestão do SUS, Fichas nº527 e 528.

Descrição: CONSELHO MUNICIPAL DE SAGDE ELEMENTO FONTE VALORESTIMADO

MATERIAL DE CONSUMO 33903000 | 1 R$ 5.000,00

| | 33903000 2 | R$ 1.000,00

SERVIÇODE TERCEIRO PESSOAJURÍDICA | 3390.39.00 | 1 | R$ 5.000,00

| | 33903900 | 2 | R$ 1.000,00

3.3.90.36.00 [2 R$ 1.000,00

EQUIPAMENTOE MATERIAL PERMANENTE 44905200 | 10 R$ 10.000,00
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4.4.90.52.00 PA | R$ 1.000,0 
Obs; Para a criação dessa Dotação considerara anulação do respectivo valor na dotaçãoda manutençãoda
Atenção Básica FONTE 01, Fichasnº589 e 593 e da Dotação Gestão - Investimentos, Ficha 663. Quanto ao recurso
de FONTE 02, este será pleiteadojunto Ao Estado, por meio da DRS XVI.

Sem mais para o momento, renovo protestosde estima e consideração,e coloco-mea disposição para eventuais
questionamentos;

Letícia da Cruz Lopes

Chefe de Serviço de Controle, Auditoria e Avaliação

Departamentode Saúde 
Assinadodigitalmente(emissão) por.

Assinante Data Assinatura

Leticia da Cruz Lopes 27/02/202311:10:19 1Doc LETICIADA CRUZLOPES CPF 363.XXX.XXX-55

Simoni Camargo Rocha 27/02/202313:28:01 1Doc SIMONI CAMARGOROCHA CPF 183.XXX.XXX-90

Para verificaras assinaturas, acessehttps://saoroque.idoc.com.br/verificacao/e informe o código:D9F5-F615-6B63-C52€C



Memorando 1- 1.765/2023  De:  Leticial. - DS-AUD

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade

Data: 27/02/2023 às 11:16:17

Prezados,

Retificandoo Memorandoacima, por gentilezadesconsideraro elemento de Despesa ” 33.90.36.00”na tabela "
ConselhoMunicipalde Saúde”, as dotaçõessolicitadascompreendemapenas Despesascom "Materialde Consumo”
, "Serv de Terc de pessoaJurídica” e “Material Permanente”.

Atenciosamente,

Letícia da Cruz Lopes

Chefe de Serviço de Controle, Auditoria e Avaliação

Departamentode Saúde



 De:  Gabrielal. - DP-DCO

Para: DF-DOC- Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 16/01/2023 às 09:14:18

PrezadolucasSilvestre Paula,

Venho através de este solicitar a gentileza em proceder a criação de ficha orçamentária para a execução do
seguinte Convênio: 

ROQUE/SPcelebrado dão o Estado de São Paulo por intarmódio da SECRETARIA DÊ

DESENVOLVIMENTO REGIONAL eo MUNICÍPIO DE SÃO PR Termo de Convênio 2 tao emanexo. M : ] E Ê à

ROQUE/SPcompreende:joventamento e elaboração de cioiçÃo executivo, remoção dospe qae de
iluminação públicas convencionaisexistentes, instalaçãode conjuntos de iluminaçãopública a LED em postes
existentes da concessionária, instalação de rede elétrica, instalação do comando elétrico para sistemas de
iluminação, aterramento elétrico e reparos em estruturas. O objeto deste Convênio refere-se a troca de 285
(duzentos e oitenta e cinco) luminárias convencionaispor luminárias de LED na Estrada Turística do
Morro do Saboó, bairro Saboó, em São Roque/SP.O valor do contrato foi de R$676,274,81(seiscentos e
setenta e seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos) previsto o uso de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais)—Fonte2 - RecursoEstaduale R$ 176.274,81 (cento e setenta e seis mil,
duzentose setenta e quatro reais e oitentae um centavos)—Fonte1 - RecursoPróprio.

 
Cordialmente,

Eng.º Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão Departamentode Planejamento- Convênios

Anexos:

Planilha Orcamentaria.pof

Projetosbasicos.pdfTermodeConvenio1033622022.pd!



       ReaESTADO DE sÃO PAULO
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHAORÇAMENTÁRIA

  
Eocal:EstradaTuristicaMorrodoSaboô, Centro,SãoRoque -SP | Dk:74,22%

Fontes:CDHU -Boletim187 -semdesoneração

   
ii] DESCRIÇÃO o TOTAL                   

    
        11 | comu | 0208020 [Placadeidentificaçãoparaobra m | [o] ES Es1,19| R$ 2.094,70| R$ E568,21

Sul-Totat z B$ 6.568,21

2 REMOÇÃO

2 | comu | 04.17.040 oie de Sornitação ou projetor fixo een portenes unidade | 285,00 R$ n,80| R$ 29,20| R$ 2542118

Sub-Totai 2 R$ 4,8
3

31 cDHU 4111440 [Suporte tubularde fixaçãoem poste para 1 lumináriatipo pétaiz unidade 285,00 R$ 102,32| R$ 127,12|R$ 36.226,06

LumináriaLEDretangularparaposte,finoluminosode1416Ga E8 a k/zz comu 2.211.703 27475hn, eficiência mínima de150 E SEO = unidade 225,00 B$ MOSAZ| BS 1.785,95| B$ 497.596,58

SubTotal 3 R$ 533.823,64

4 ATERRAMENTO

4 cDHU 39.14.0520 Cabodeaksmínione:comalmadeaçoCAA,£ AWG - Swan m LHMS00 [= to70| 8$ aus jas 35.153,58

42 comu «osap  [Uradeiespeçãodo terra clindricaemo PVE dígido, mero de900| ap 285,00 R$ 288| R$ so20| p$ 1162738tim - R=250 mm

43 comu 82.05.200 Hastede aterramentode 5/3 x24m unidade 225,00 R$ 151,35 201,28 |R$ 57.353,45

as cDoHU 8205.1650 [Conectorolhalcabo/hastede 5/8" unidade 285,00 ns 19,73 13,33|R$ 3.739,02

as coHu 3801.040  |Ejetrodutode PVCrígidoroscáveide 3/4" - comacessórios m 598,50 R$ 30,30 37264 |R$ 22.528,55

SubTotal 4 $ 110.451,78

Ê TOTALGERAL Ê ins erra| 
SãoRoque,18deOutubrode2022.

Assinadodeforsza cigtal
EVANDRO porEVANDRONOGUEIRA

KAAM3606392680)Vitis 2022101815133 a300"

EvandroNogueiraKaam
Chefede DivisãodeEngenharia

CREAnº506320549-5
ART28027230221426854
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SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOREGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO 103362/2022

CONVÊNIO QUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIADE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.

Aos 24 dias do mês de novembro de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretariade
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titularda Pasta, nos termos da autorizaçãoconstante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeirode 2019 e do
despacho publicado no DOE de 10/11/2022, doravante designadoESTADO, e o Município de SÃO ROQUE, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo seu Prefeito MARCOS AUGUSTOISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, doravantedesignado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionaise
legais vigentes, celebramo presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidadecom as cláusulas e condiçõesseguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O presente convêniotem como objetoa transferênciade recursos financeiros
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFOÚNICO:O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favoráveldo responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamentodo setor
técnicoda Unidade, poderá autorizarmodificações incidentes sobre o plano de trabalhode que trata o “capuí”, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadasa alteração do objetodo ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃOE FISCALIZAÇÃODO CONVÊNIO:O controlee a fiscalização da
execução do presenteajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais(SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULATERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕESDOS PARTÍCIPES:Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:

|- COMPETE AO ESTADO:

a) analisare aprovar a documentação técnicae administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem

assimasprestaçõesdecontasdosrecursos repassadoseoslaudosdevistoria técnicadaobra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnicado MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulasquartae quintado presente convênio;

H - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusulaprimeiradeste
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contadosda data de assinatura do presente instrumento, em
conformidade com o piano de trabalhoe com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões
de qualidadee economiaaplicáveis à espécie;

b)cumprirodisposto na Lei estadualnº 2.938, de 17deabrilde 1998, com relaçãoà acessibilidadeparapessoascom
deficiência;
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GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFOPRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso Il desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conformeestabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFOSEGUNDO:Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da cadernetade poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvolvimento Regional.

PARÁGRAFOTERCEIRO:O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 676.274,81 (seiscentos e setentae seis
mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos) dos quais R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de
responsabilidade do ESTADOe o restante de responsabilidade do MUNICIPIO

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº
68.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidadeslegais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

1º parcela: no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a expedição da
ordem de serviço;

PARÁGRAFOPRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusãodo objeto e de cada uma das etapas previstas no plano detrabalho.

PARÁGRAFOSEGUNDO:Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquerrecurso do
Estado, fornecerdocumentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROSE DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADOaserem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Articulação Municipal e
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SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a
cargo do MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

PARÁGRAFOPRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFOSEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alínea e, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFOTERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 8 1º, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1998,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFOPRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFOSEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovadanos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titularda Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do $ 1º
do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
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GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOREGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

São Paulo, 24 de novembro de 2022

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPALDE SAO ROQUE

JESSE JAMESLATANCE
Subsecretário

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
Assinadopelo substitutoPAULAITO

RUBENS EMIL CURY
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

Assinadocomsenhapor: RUBENSEMILCURY - 24/11/2022às 12:11:47
Assinadocom senhapor: PAULA ITO - 24/11/2022às 09:45:17 .
Assinadocom senha por: MARCOSAUGUSTOISSAHENRIQUESDE ARAUJO- 24/11/2022às 08:23:27
DocumentoNº: 050236A1831308-consultaéautenticada em:
mips:/demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/050236A1831308  
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Memorando 1- 386/2023  De: Gabriela L. - DP-DCO

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 17/01/2023 às 11:14:54

PrezadoLucasSilvestre Paula,

Como complementaçãodo memorando anterior, segue abaixoo valor e planilha atualizados: 
ROQUEISPcslebrado duto o Estado de São Paulo por intermédio da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o MUNICÍPIO DESÃO po Fernão deConvênio e projeto em 

ROQUE/SPcompreende: levantamento &elaboração de projeteexecutivo,remoção dos Ronin deiluminação
públicas convencionais existentes, instalação de conjuntos de iluminação pública a LED em postes existentes da
concessionária, instalação de rede elétrica, instalação do comando elétrico para sistemas de iluminação,
aterramento elétrico e reparos em estruturas. O objeto deste Convênio refere-se a troca de 285 (duzentos e oitenta
e cinco) luminárias convencionaisporluminárias de LEDna Estrada Turística do Morro do Saboó, bairro
Saboó, em São Roque/SP.As luminárias antigas substituídasserão realocadas posteriormente.O valor total
previsto do convênio é de 710.788,14(setecentos e dez mil, setecentos e oitenta e oito reais e quatorze
centavos) previsto o uso deR$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) -Fonie2-Recurso
Estaduale R$ 210.788,14 (duzentos e dez mil, setecentose oitenta e oito reais e quatorze centavos)— Fonte

1-RecursoPróprio.

Cordialmente,

Eng.º Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão Departamentode Planejamento- Convênios

Anexos:

S ROQUELEDsSABOOLICITACAO.pdf 
Assinadodigitalmente(emissão) por:

Assinante Data Assinatura

GabrielaLambiazzi 17/01/2023 11:15:47 1Doc GABRIELALAMBIAZZI CPF454.XXX.XXX-71

Para verificaras assinaturas,acessehttps://saoroque.1doc.com.br/verificacao/e informeo código:EE4E-7ADA-493F-33CE
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          a a ToESTADO “DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra: Modernizaçãoiluminação Pública

Local:EstradaTuristicaMorrodoSaboó,Centro,SãoRoque - SP | BD:24,23%

'Fontes:CDHU - Boletim 187 -semdesoneração
   

Rem A -RecursosprovenientesdoConvênio(comContrapartida)               
 
 

    
        [eai CÓDIGO DESCRIÇÃO Ia PREÇO C/ BDI

11 | comu | 0208020 — |placade identificaçãoperaobra mê | 600 a$ asas| R$ 1.094,70| R$ 656821

Sel-Total 1 asz% as Esse22

2 REMOÇÃO

21 | comu | otima |Pemoção-deaparelhode aninaçãoou projetor fim em posteou unidade | 285,00 a$ 7380| R$ ss20| a$ 25.421,18

SubTotal 2 358% ns 25.821,28

3 [INSTALAÇÃO LUMINÁRIAS

3a comu 4111440 [Suportetubularde fixaçãoem postepara1 lumináriatipopétais unidade 28500 JRs 102,32 jas zm jas 36.226,96

tumináriaLEDretangutarparaposte,fastoluminosode 141602 .az comu 8111703 hoersbo eficiência mínima de150Im/Ny -potência de SOW/120W| “ridade 22500 Ins 1.405,42| R$ 27a5,s| R$ 497.596,68

Sob-Total 2 75,10% es sa222,64
e (ATERRAMENTO

a comu 3914050  |Cabodealumínionucomalmade aço CAA,4 AWG- Swan m 114000 r$ 1070| R$ 1329|R$ 1515358

a2 comu anssio (Caixade inspeção dotestaclinciicaem PVCHÍgidO, Metrode500| uagão 28s00 [r$ a284| R$ «030| R$ 1162718rem - R=250 mm

as comu 4205200 |Hastede aterramentode5/8 x24m unidade 28so0 as 16198 | R$ 201,24| R$ 5735345

aa comu 4205160 |Conectorolha!cabo/haste de5/8” unidade 285,00 R$ 10:73 2333 |R$ 3.799,02

as comu 3801040 — |EletrodutodePVCrigidorescávelde3/4 - comacessórios m 598,50 as 3030| R$ 3764|8$ 2252855

Sab-Total 8 15,56% as 110.461,78

f TOTALGERAL(a) Í sm E erezrass | 
Rem B -Recursos daPrefeitura

aparelhosde iluminaçãoou projetoresfixosem teto,

flexívelde3x2,5 à,isolamento500V-isolação   
L TOTALGERAL(E) I E Las 3ES133S| 
f TOTAL fltem À 2 em8) 1 Ins 730.788,38|

São Roque, 17delaneiro de2023.

Assinadode forma.
EVANDRONOGUEIRAAanssonocussa
KAAM-36063926801 Taneasosis2cam

Dados;2023.04.17tros3<q3u0"

EvandroNogueiraKazaa
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA nº 506320549-5
ART 28027230221426854
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Memorando2-386/2023

De: Lucas P.- DF-DOC  
Para: DP-DCO - Divisão de Convênios - A/C Gabriela L.

Data: 24/01/2023 às 12:25:41

Foi encaminhandoprocessoadministrativoao DepartamentoJurídico para dar procedimentoao Projeto de Lei. 
Atenciosamente,

Lucas Silvestre Paula



 emorando3- 386/2023  De: Gabriela L. - DP-DCO

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 02/03/2023 às 15:26:44

Senhor Chefede Divisãode Orçamentos,

Por gentileza informar os númerosdas fichas.

Cordialmente,

Eng.” Gabriela LambiazziCoura
Chefe de Divisão de Convênios
CREA nº 5070863920

Assinadodigitalmente(emissão)por:

GabrielaLambiazzi "02/03/2023 15:26:56 tDoc GABRIELALAMBIAZZICPF 454.XXX.XXX-71

Paraverificaras assinaturas,acessehtips://saoroque.idoc.com.br/verificacao/e informeo código:2E22-ABD7-FB3C-ECBS



Memorando 1.980/2023  
De: Gabriela L. - DP-DCO

Para: DF-DOC - Divisão de Orçamento e Contabilidade - A/C Lucas P.

Data: 03/03/2023 às 10:29:34

SenhorChefede Divisão de Orçamentos,

Venho através de este solicitar a gentileza em procederas criações de ficha orçamentáriapara a execução da
seguintetransferênciade recurso previsto no ART. 5º, INCISO IV - EC Nº 123//2022: E Ocelebrado

entre oGoverno Federalporintermédio doMINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTOREGIONAL e o MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE. Plano de Ação e cadastro do Termo de Adesão em anexo. A TRANSFERÊNCIADERECUROS

DEGRATUIDADEDASPESSOASIDOSASNOTRANSPORTEPÚBLICOtem como objetivo o aporte da assistência
financeiradestinadaa auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transportepúblico coletivo urbano,
ou os tipos elencados no ART. 2 da PORTARIA 09/2022 , instituído peia Emenda Constitucional123, de 14 de
julho de 2022. O total do repasse é de R$ 1.260.573,69(ummilhão, duzentose sessenta mil, quinhentos e setenta
e três reais e sessenta e nove centavos)-Fonte5-RecursoFederal.

Cordialmente,

Eng.º Gabriela Lambiazzi Coura
Chefe de Divisão de Convênios
CREA nº 5070863920

Anexos:

PLANODEACAOGRATUIDADE..pofTERMODEADESAO.pdf 
Assinadodigitalmente(emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriela Lambiazzi 03/03/202310:32:28 1Doc GABRIELALAMBIAZZI CPF 454.XXX.XXX-71

Para verificaras assinaluras,acessehitps://sacroque.idoc.com.br/verificacao/ e informe o código:8EF5-B3FB-5D5B-D35A
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03/03/2023,09:36

CORONAVÍRUS(COVID-19)
Casa Civil Ministério da Justiça e Ministério da Defesa

Seguranca Pública

Ministério da EducaçãoMinistério da Infraestrutura Ministério da Agricultura

Pecuáriae Abastecimento

Ministério de Minas e Energia 
Secretaria-GeralMinistério da Mulher, daControladoria-Geral da

União Familiae dos Direitos

Humanos

Banco Central do Brasil PlanaltoAdvocacia-Geral da União

  
Ministério da Cidadania

Ministério do Turismo 
Secretaria de Governo

 
Ministério da Saúde

Ministério do

De envolvimento Regional 
Segurança inete de

Institucional 
Cadastro de Plano de Ação
Permite a inclusão/manutençãode Planos de Ação no sistema  Dados Básicos Metas Destinaçãode Recursos Análises Relatório de Gestão

Código do Planode Ação

23588020220001-007200 |

Ente Recebedor Iníciode Vigência Fim de Vigência 
70.946.009/0001-75- MUNICIPIO DE SAO ROQUE | 23/09/20: | 31/05/20: E | 

Fundo/Vinculado(a) 
|

Órgão Repassador

| 235880- MDR - Ministériodo Desenvolvimento Regional

Termo de AdesãoVinculado

23588020220001-007200- Aporteda assistênciafinanceira destinada a auxiliar o custeioda

Portaria09/2022, instituído pela EmendaConstitucional 123, de 14 dejulho de 2022

Programa

23588020220001- Gratuidade EC 123/22

Situação Ações

Vinculadoao Q
Termo Original 

Fundo Repassador

(

( Voltar )

   trips:/Mundos. igor. x p T2OOidados



03/03/2023,09:38 Transferegov 
Constante redução da demanda de usuáriosno transporte públicocoletivo;

Situaçãofinanceirados prestadores do transporte públicocoletivo agravadaem razão da pandemia do coronavirus;
Elevação extraordináriae imprevisíveldos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados.   

Caracteresrestantes: 9721

Objetivos a serem alcançados 
Equilibrio econômico-financeiro dos contratos de concessãodo transporte público coletivo;
Modiicidadetarifária na forma do inciso Il do 8 4º do art. 5º da EmendaConstitucional nº 123, de 2022;

Amparo às pessoas idosas, conformepreconizado no Art. 230 da Constituição Federal.

Caracteresrestantes: 9722

» Aplicação de Recursos  Valores de Repasse para Beneficiário Co

De EmendaParlamentar Específico Voluntário ValorTotal do Repasse

0,0 | 1260.573,69 ] 0,0 ] [ 1260.573,69 ]

RecursosPróprios Outros Rendimentos deAplicação ValorTotal do Planode Ação 
E (os ) (es | (mesmo

» Anexos(opcional)

Anexos Incluídos

Descrição do Arquivo Nome do Arquivo Ações

Declaraçãode Prestaçãode ServiçosTPC Declaraçãode Prestaçãode ServiçosTPC.pdf &

» Histórico de Plano de Ação

Usuário Data da Situação Situação

041.467.306-94 07/10/2022 Autorizado

041467.306-94 07/10/2022 Análise Concluída

144.958.498-59 03/10/2022 EnviadoparaAnálise

697.141.691-00 28/09/2022 Em Complementação

697.141.691-00 28/09/2022 Autorizado

062.072.003-49 15/09/2022 Análise Concluída



03/03/2023,09:38 Transferegov

Usuário Data da Situação Situação

062.072.003-49 08/09/2022 Em Complementação

144.958.498-59 05/09/2022 Enviadopara Análise

144.958,498-59 02/09/2022 Em Elaboração

gov. Y7200) bas: tatps:/Hundos.

 



Merc
03/03/2023,08:37 Trensferegov Úei          é  

CORONAVÍRUS(COVID-19) ACESS

Casa Civil Ministério da Justiça e Ministério da Defesa  ca Pública Exteriores    Ministério da Infraestrutura Ministério da Agricultura, Ministério da Educação Ministério da Cidadania M la Saúd

Ministério de Minas e Energia Ministério da Ciência, Ministério do Meio Ambiente Ministério do Turismo Ministério do

Tecnologia, Inovações e Desenvolvimento Regional

Comunicações

ria-Gera Secretaria de Governo Gabinete d Controladoria-Geral da Ministério da Mulher, da Secreta

União Familiae dos Direitos Institucional

Humanos  Advocacia-Geralda União Banco Central do Brasil Planalto

neem cacamis am cem| REAR asa   
Cadastro de Termo de Adesão
Permite a inclusão/manutençãode Termo de Adesão no sistema

Dados Básicos

Órgão/EnteRepassador Fundo Repassador 
[ 235880 - Ministériodo Desenvolvimento Regional | 03.353.358/0001-96- MINISTERIODO DESENVOLVIMENT | 
Ente Recebedor Fundo/Vinculadota) 

70.946.009/0001-75- MUNICIPIO DE SAO ROQUE | ] 
Código do Planode Ação Número do processo Situação 

23588020220001-00720 | 59000.012894/2022-47 | Assinado ] 
Planosde AçãoVinculados

23588020220001-007200

Objeto 
Aporte da assistênciafinanceiradestinada a auxiliaro custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público
coletivo urbano, ou os tipos elencados no Art 2 da Portaria 09/2022, instituído pela EmendaConstitucional123, de 14 de

julho de 2022

Caracteresrestantes:2

ValorTotal do PlanodeAção Inícioda Vigência Fim da Vigência Data de Assinaturado Termo 
|12605769 ] 23/09/2022 5 ] 31/05/2023 E ] 07/10/2022 E]

https:/undos. gov. E ã 1596: 4 uz

  



03/03/2023,09:37 Transferegoy

Seção DOU Página DOU Data de Publicação 
1 ] 68 | 30/08/2022 E  

» Dados Bancários

ProgramaÁgil Agências Contas DataAberturas Situaçãos Planosde Ação Vinculados*

Gratuidade EC 123/22 523-1 45434-6 28/09/2022 ContaAtiva 23588020220001-007200

Eta ça Anterior | Próxima =

TXT, CSV, XLS, PDF ou “ > Exibir. 5 »
XML

» Anexos (opcional)

» Histórico de Termo de Adesão

Usuário Data da Situação Situação

144.958.498-59 12/10/2022 Assinado

041467.306-94 07/10/2022 Enviado

041.467.306-94 07/10/2022 Em Elaboração

55.5
htps:/ gov. ine/5S84 bas 22 



Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125 - Caixa Postal 80-CEP 18130-970
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PARECER 050/2023

Parecer ao Projeto de Lei nº 15 de 07 de março de 2023,

que Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial

no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões, novecentos e

quarenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e

nove centavos).

A Administração Municipal da Estância Turística de São

Roque, com o presente Projeto de Lei nº 15 de 07 de março de 2023, visa a abertura de

crédito adicional especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões, novecentos e

quarenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos).

Nos termos da justificativa apresentada pelo Poder

Executivo, trata-se de movimentação financeira necessária às seguintes ações:

e Devolução de saldo remanescente referente ao

convênio nº 208/2014— Implantação de Sinalização Turística no Município;

e Devolução do recurso referente ao Contrato de

Repasse nº 862895/2017, com objeto apoio a projetos de infraestrutura turística para

reforma do terminal rodoviário intermunicipal no município de São Roque/SP.

o Utilização de recursos recebidos do Ministério da

Saúde para enfrentamento do COVID-19;

. Utilização de recursos federal recebido para

enfrentamento do COVID — 19 voltado à Assistência Social (acolhimento);

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em08/03/202311:16:42

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoM265-NOOA-Y299-9T36

     



Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125- Caixa Postal 80-CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque()camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

e Utilização de recursos recebidos através de

emenda parlamentar destinada à Unidade Abrigo Institucional para pessoas em

situação de rua;

o Utilização de recursos estadual para

desenvolvimentodas atividades de Assistência Social;

o Utilização de recursos para realização de ações de

Desenvolvimento de Esportes Olímpicos e Paralímpicos;

o Devolução do saldo remanescente do Convênio nº

137/2017 — Processo nº 090/2017 — Pavimentação Asfáltica da Estrada Turística

Angolana e da Estrada da CEFRI — Fase 1;

o Utilização de recursos para Educação Permanente,

Segurança Alimentar e Nutricional e Conselho Municipal de Saúde;

. Execução do Convênio celebrado entre o Estado de

São Paulo por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional e o Município de

São Roque para melhorias e modernização de iluminação pública no Município de São

Roque/SP;

o Utilização de recurso oriundo de transferência do

Governo Federal, previsto no art. 582, inciso IV da EC Nº 123/2022, referente à

gratuidade de transporte público para pessoas idosas, conforme Termo de Adesão

celebrado entre o Governo Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento

Regional e o Município de São Roque.

É o relatório.

A iniciativa legislativa de Projetos de Lei que versem sobre

a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez que tal operação

implica alteração da peça orçamentária referente ao exercício financeiro em

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em08/03/202311:16:42

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoM265-NO0A-Y299-9T36



Rua São Paulo, 355- Jd. Renê-CEP 18135-125-Caixa Postal 80-CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-8447 Ness

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.brNSO

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de “Orçamento, Finanças e

Contabilidade”, que emitirá parecer, apreciado, após, pelo Plenário na forma regimental

(art. 326, 818, LOM).

É certo que a abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64).

Quanto a abertura de crédito adicional especial e

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de

1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da Lei Federal:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-seem:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais não

haja dotação orçamentáriaespecífica;” (grifamos).

O dispositivo legal colacionado confere o necessário

suporte para a realização de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais

para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação orçamentária ou reforçar

dotação orçamentária já existente, respectivamente.

Todavia, importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis! que comentam sobre

os créditos adicionais especiais: 
1A LEI 4.320 COMENTADA”,252 ed., IBAM, 1993, p. 90/91
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“O crédito especial cria novo programa para atender a

objetivo não previsto no orçamento. Destarte, à medida

que melhora o processo de planejamento e que seus

resultados são expressos em programas no orçamento,

tendem a desapareceros créditos especiais.”

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo dispositivo

legal também aplicável ao caso em tela, vejamos:

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existênciade recursos

disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de

exposição justificativa.” (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde

que não comprometidos (art. 43, 8 1º, da LF 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em08/03/202311:16:42
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para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde

que não comprometidos: (Veto rejeitado no D.O.

05/05/1964).
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|- o superávitfinanceiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior

Il - os provenientes de excesso de arrecadação;

Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em

Lei; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo

realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964).

Neste sentido, o projeto sob análise atende as exigências

legais, informando a nova dotação que está sendo criada, bem como indicando quais

recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação: anulação parcial de dotações,

superávit financeiro e excesso de arrecadação, conforme discriminado no art. 2º da

propositura.

Assim, aduzimos que a propositura em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos Nobres

Vereadores analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as

cautelas de praxe.

Diante do exposto, o projeto em apreço encontra-se apto

a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e

“Orçamento, Finanças e Contabilidade”, cujo mérito, quanto a conveniência e

oportunidade é de exclusiva competência dos Vereadores.
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Como o projeto trata de Leis Orçamentárias, inclusive

alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de discussões e

votação nominal.

É o parecer.

São Roque, 8 de fevereiro de 2023.

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORAJURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTEDE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 31 — 10/03/2023

Projeto de Lei Nº 15/2023-E, de 07/03/2023, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões,
novecentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e

nove centavos).”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÁVELe, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

. Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspecios que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.
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PRESIDENTE CPCJR ALBUQUERQUE

VICE-PRESIDENTE CPCJR

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA PAULOROGÉRIO NOGGERINI
MEMBRO CPCJR JUNIOR

MEMBRO CPCJR



Câmara Municipal de São Roque
Www.camarasaoroque.sp.gov.br  

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Parecer Nº 31/2023 ao Projeto de Lei Nº 15/2023
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Nº 15/2023 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e
trinta e um reais e vinte e nove centavos).        [GUILHERME ARAUJO NUNES399.697778-66] 40/03/2023 175147

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE 10/03/2023 17:51:56
458.903.098-54

CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO 10/03/2023 17:52:06
020.905.228-79

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 10/03/2023 17:52:15
203.278.198-04

PAULO ROGERIO NOGGERINI JUNIOR 10/03/2023 17:52:23
487.155.598-40     
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER Nº 7 — 10/03/2023

 
Projeto de Lei Nº 15/2023-E, de 07/03/2023, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Guilherme Araújo Nunes.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional es iai no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões, novecentos e
quarenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos).”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de
Constituição Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo,
posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso !ll do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

 
Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo

NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei
no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão
analisar.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023.

GUILHERME ARAÚJO NUNES
Relator COPOFC

À Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
PRESIDENTE CPOFC VICE-PRESIDENTE CPOFC

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JOSÉ ALEXANDREPIERRONI DIAS
MEMBRO CPOFC MEMBRO CPOFC
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       “THIAGO VIEIRANUNES 339.181.028-90 | “40/03/2023 17:52:48.

NEWTON DIAS BASTOS027159.008-48 10/03/2023 17:52:58
GUILHERME ARAUJO NUNES 399.697778-66 10/03/2023 17:53:09

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 10/03/2023 17:53:16
122.569.718-21

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS 10/03/2023 17:53:27
156.717.968-14     
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 
6º e 7º SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DO 3º PERÍODO DA
18º LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE, A SEREM REALIZADAS EM 14 DE MARÇO DE 2023.

EDITAL Nº 15/2023-L

Nos termos do artigo 178 do Regimento interno e do artigo 36 da Lei Orgânica
do Município, convoco Vossas Excelências para a 6º e 7º Sessões
Extraordinárias, a serem realizadas em 14/03/2023, após o término da 6º
Sessão Ordinária da mesma data, no Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito
à Rua São Paulo, Nº 355, Jardim Renê, para deliberação da seguinte Ordem
do Dia:

1. Primeira e Segunda discussões e votação nominal do Projeto de Lei Nº
15/2023-E, de 07/03/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a
abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três.
milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e vinte
e nove centavos).”

2. Primeira e Segunda discussões e votação nominal do Projeto de Lei Nº
16/2023-E, de 07/03/2023, de autoria do PoderExecutivo, que “Dispõe sobre a
abertura de crédito adicional suplementarno valor de R$ 5.050.000,00 (cinco
milhões e cinquenta mil reais). ”; e

3. Primeira e Segunda discussões e votação nominal do Projeto de Lei Nº
17/2023-E, de 14/03/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais).”.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 14 de março de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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Câmara Municipal de São Roque 

RelatóriodeVotações- 15/03/2023 08:39:14 
ProjetodeLeiNº 15/2023 - Executivo
Assunto: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três

milhões,novecentos equarenta etrês mil,trezentosetrinta e umreais evinte enovecentavos).
Sessão: 5º Sessão Extraordinária de 2023 Data: 14/03/2023
Votação: Nominai Fase: 1º Discussão Resultado:Aprovado
A favor: 12 Contra: O Branco: O Ausente: 2 Abstenção: O

Vereador Partido Voto
AntonioJoséAlves Miranda PODE A favor
Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor
Clovis Antonio Ocuma PODE A favor
Diego Gouveia da Costa PSB A favor
Guilherme Araujo Nunes PL A favor
Israel Francisco de Oliveira PSDB Ausente
JoséAlexandrePierroni Dias PSDB Ausente
JulioAntonio Mariano PSB A favor
Marcos Roberto Martins Arruda PSDB A favor
Newton Dias Bastos PP A favor
Paulo RogérioNoggerini Júnior REDE A favor
Rafael Tanzide Araújo PP Não vota
Rogério Jean da Silva PSD A favor
ThiagoVieira Nunes PL A favor
William da Silva Albuquerque DEM A favor



 
Câmara Municipal de São Roque RelatóriodeVotações- 15/03/202308:39:38 

Projetode Lei Nº 15/2023 -Executivo
Assunto: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três
milhões,novecentos equarenta etrês mil, trezentos etrinta e umreais evinte enovecentavos).
Sessão: 7º Sessão Extraordinária de 2023 Data: 14/03/2023
Votação: Nominai Fase: 2º Discussão Resultado:Aprovado
A favor: 12 Contra: O Branco: O Ausente: 2 Abstenção: O

Vereador Partido Voto
AntonioJoséAlves Miranda PODE A favor
Cláudia Rita Duarte Pedroso PODE A favor
CiovisAntonio Ocuma PODE A favor
Diego Gouveia da Costa PSB A favor
GuilhermeAraujo Nunes PL A favor
Israel Francisco de Oliveira PSDB Ausente
José AlexandrePierroni Dias PSDB Ausente
JulioAntonio Mariano PsB A favor
Marcos Roberto Martins Arruda PSDB A favor
Newton Dias Bastos PP A favor
Paulo RogérioNoggerini Júnior REDE A favor
Rafaei Tanzi de Araújo PP Não vota
Rogério Jean da Silva PSD A favor
ThiagoVieira Nunes PL A favor
Williamda Silva Albuquerque DEM À favor
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Projeto de Lei Nº 15/2023-E, DE 07/03/2023
AUTOGRAFONº 5644/2023, DE 15/03/2023
Lei nº
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três
milhões, novecentos e quarenta e três mil,
trezentos e trinta e um reais e vinte e nove
centavos).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Ar. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor
de R$ 3.943.331,29 (Três milhões novecentos e quarenta e três mil trezentos e
trinta e um reais e vinte e nove centavos) e a criar no orçamento vigente as

seguintes dotações:

01.08.01.15.451.0030.1193.4.4.90.93.00.................ennnn R$ 76.909,97
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Indenizaçõese Restituições
Restituição de Convênios

01.08.01.15.451.0030.1193.4.4.90.93.00......................nnn R$ 543.278,36
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Indenizaçõese Restituições
Restituição de Convênios

aabriii,caaÃpildRgainformeocódigoZS6E-VBHS-4572-7517
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,acesse

8o
0105.02.27.82.0028.23713.3.5030.00 =-==>>==>=>—="—>—emnssesR$ 200.000,00 2E
Fonte: 01 — Tesouro ES
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica se
Desenvolvimento de Esportes Olímpicos e Paraolímpicos gê

ns
01.09.08.10.301.0062.2394.3.3.90.30.00 .................sos-sasesonesaeesssecessnensoR$ 55.700,00 E
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo .

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19

01.09.10.10.301.0062.2394.3.3.90.30.00 .........................ee.nene R$ 29.088,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo .
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19
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01.09.11.10.302.0062.2394.3.3.90.30.00.................nns eesenmeenmeneasR$ 91.500,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVIDI9

01.10.01.28.244.0065.2323.3.3.90.30.00........... R$ 100.000,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
COVID - Acolhimento

01.10.01.28.244.0065.2323.3.1.90.11.00............ een R$ 63.172,27
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil
COviD - Acolhimento

01.10.01.08.244 0038.2093.3.3.90.30.00 ..................nnnnnene R$ 470.000,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de Proteção Social Especial

01.10.01.08.244.0038.2003.3.3.90.39.00 ..............esesessseseniresscesseosssoessoR$ 52.350,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Programa de Proteção Social Especial

01.10.01.08.244.0038.2504.3.3.90.30.00......................enn neroR$ 105.413,09
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa Vida Longa

01.10.01.08.244 .0038.2092.3.3.90.30.00 .....................nn R$ 413,27
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de Proteção Social Básica

01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.30.00.....................nn R$ 50.159,30
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de Proteção Social Especial

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em15/03/202310:27:57

01.10.01.08.244 0038.2100.3.3.90.48.00 .................nnn R$ 28.376,51
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física
ProgramaAuxílio Aluguel
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01.10.01.08.244.0038.2390.3.3.90.30.00.................nn R$ 29.651,42
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo .
PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CADUNICO
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01.10.01.08.244.0038.2390.4.4.90.52.00........... R$ 18.503,19
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Equipamento e Material Permanente
PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CADÚNICO

01.08.01.15.451.0075.13/8.4.4.00:51.00......assa acesasonasiseeaaseR$ 200.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na Rua Jose Lemes de Morais — Fase 1

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.80.30.00.................nnnn R$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.30.00............nnnR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.39.00............nn R$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.39.00........................nn neleR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00...........................snenenenemR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514,3.3.90,90.00 ..cscassasssssaesesasocenenseareeveseconnueossR$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Implementaçãoda Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00 ........................n.ennnnninniennoo R$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde
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01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00...........................nnnenenino.R$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde
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01.09:10.04.1220047.2515.3.3:/90.30/00 ..........ccessasensmemssamoensinsccêecameraR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.30.00...................... nenR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Conselho Municipal de Saúde

51,00-10:04./12:006472515.330030/00===>>>"naoR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04122.0047.2515.3.3.90.39.00...............nnnoR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.4.4.90.52.00................. nnR$ 10.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Equipamento e Material Permanente
Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.4.4.90.52.00 ....................R$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Equipamento e Material Permanente
Conselho Municipal de Saúde

01.08.01.15.452.0070.1427.4.4.90.51.00.............................n.ensennness R$ 500.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Melhorias e Modemização de iluminação Pública no Município de São Roque

01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00..............................nennene.R$ 1.270.815,91
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Subsidio ao Transporte Público Municipal

01.08.01.15.451.0075.1428.4.4.90.51.00 ................oR$ 2.500.000,00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA E DRENAGEM NO BAIRRO SABOÓ E RECANTO DAS
ACÁCIAS - FASE 1

E6 PV RE R$ 6.443.331,29

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art.

1º será coberto com recursos resultantes de:
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| - anulação das seguintes dotações:

01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.30.00.......... R$ 50.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
São Roque Bike City

01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.39.00...............ne tememR$ 100.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
São Roque Bike City

01,05.02.27.812.0068.2343:4.4.00.51:00 ........asosssasasaascazasiasscores R$ 50.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Obras e instalações
São Roque Bike City

01.09.10.10.301.0047.2192.3.3.90.30.00........ inR$ 20.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Manutenção da Atenção Básica

01.09.10.10.301.0047.2192.3.3.90.39.00.............n nmR$ 20.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Manutenção da Atenção Básica

01.09.07.10.301.0042.2184.3.3.90.30.00........... eeeR$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Administrativa — Gestão do SUS

01.09.07.10.301.0042.2184.3.3.90.39.00..............nR$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Administrativa — Gestão do SUS

| - superávit financeiro referente a Convênio
Contrato de Repasse nº 862895/2017 a ser restituído no valor de R$ 76.909,97
(Setenta e seis mil novecentos e nove reais e noventa e sete centavos)
referente a Reforma do Terminal Rodoviária;

EstedocumentoécópiadoiainalassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em15/09/202310:27:57
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IH - superávit financeiro referente a Convênio
Contrato de Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valor de R$ 15.876,71
(Quinze mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos) referente
a Pav. Da Estrada Turística Angolana e Estrada da Cefri;

ll - superávit financeiro referente a Convênio
Contrato de Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valor de R$ 527.401,65
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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 
(Quinhentos e vinte e sete mil quatrocentos e um reais e sessenta e cinto
centavos) referente a Implantação de Sinalização Turística no Município;

IV - superávit financeiro de recursos destinado
para Combate ao COVID19 no valor de R$ 55.700,00 (Cinquenta e cinco mil
setecentos reais) referente Portaria GM/MS nº 3617 de 15/12/2021;

V - superávit financeiro de recursos destinado
para Combate ao COVID19 no valor de R$ 29.088,00 (Vinte e nove mil oitenta
e oito reais) referente Portaria GM/MS nº 377 de 22/02/2022;

VI - superávit financeiro de recursos destinado
para Combate ao COVID19 no valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil
reais) referente Portaria GM/MS nº 177 de 08/02/2022;

VII - superávit financeiro de recursos destinado
para Combate ao COVID19 no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos
reais) referente Portaria GM/MS nº 679 de 30/03/2022;

VIli - superávit financeiro de recursos destinado
para Combate ao COVID19 no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais)
referente Portaria GM/MS nº 1329 de 31/05/2022;

IX - superávit financeiro de recursos destinado
para Combate ao COVID19 no valor de R$ 163.172,27 (Cento e sessenta e
três mil cento e setenta e dois reais e vinte e sete centavos) referente Emenda
Constitucional nº 126/2022 destinada a Assistência Social;

X - superávit financeiro de recursos destinados
ao Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 627.753,09
(Seiscentos e vinte e sete mil setecentos e sessenta e três reais e nove
centavos) referente emenda parlamentar enviada pelo Ministério da Cidadania;

XI - superávit financeiro de recursos destinados
ao Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 127.103,69 (Cento e
vinte e sete mil cento e três reais e sessenta e nove centavos) referente
Reprogramaçãode Saldo remanescente do ano de 2022;

EstedocumentoécópiadoeraassinadodigitalmenteporRAFAELTANZIDEARAUJO313.368.578-38em15/03/202310:27:57

Paraconferirooriginal,acessehitp://consultasiscam.com.br/gamarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoZS6E-VBHS-4572-7517

Xli - excesso de arrecadação de recurso no
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) referente a convênio firmado com
a Secretária de Desenvolvimento Regional;
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XIII - excesso de arrecadação de recurso no
valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) referente a transferência da Diretoria
Regional da Saúde XVI para custear despesas com a ação Conselho Municipal
de Saúde e Educação Permanenteem Saúde;

XIV - excesso de arrecadação de recurso no

valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) referente convênio firmado junto
a Secretaria de Desenvolvimento Regional com o objeto de Melhorias e
Modernização de Iluminação Pública;

XV - superávit financeiro de recursos no valor
de R$ 1.270.815,91 (Um milhão duzentos e setenta mil oitocentos e quinze
reais e noventa e um centavos) referente transferência federal conforme
Emenda Constitucional 123/2022 destinada a gratuidade do transporte público
para idosos;

XVI - excesso de arrecadação de recurso no

valor de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e Quinhentos mil reais) referente
convênio firmado junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional com o objeto
de Pavimentação Asfáltica e Drenagem no Bairro Saboó e Recanto das
Acácias — Fase 1.

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis
5.272 de 28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Aprovado na 7º Sessão Extraordinária, de 14 de março de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário 2º Secretário
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Câmara Municipal de São Roque
Www.camarasaoroque.sp.gov.br  

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Autógrafo Nº 5644/2023 ao Projeto de Lei Nº 15/2023
Assunto: Autógrafoao Projeto de Lei Nº 15/2023 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões, novecentos e quarenta e três mil, trezentos e

trinta e um reais e vinte e nove centavos).

RAFAELTANZI -368.
VIEIRA N 181. 1

. E 1 :41

A DA TA 12 1 :

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA 5/03/2023 10:29:14
087. 20 



PrefeituradeSãoRoque RES   Protocolo 6.137/2023 Edi paro FL IG
Situação em 15/03/2023 14:26: Em tramitação interna | Código nº 827 616.788.879447857" NS 2qto 

Coordenadoria Legislativa - Câmara Municipal Para

io Weg)

DA-RECP - Recepção e Protocolo, DJ - Departamento Jurídico

Em 15/03/2023 às 10:45

Autógrafo

Número: 5644 Ano: 2023

Projeto de Lei 15/2023-E

| Luciano Do Espírito Santo - DTL |

00056442023.doc (282,50 KB) O downloads

A revisar

01056442023.paf (311,30 KB) 4 downloads

À revisar

Transparência — Quem já visualizou

Consulta externa por código IP 177.86.124.241 15/03/2023 às 14:26

Letícia de Souza Quirino Pereira - Auxiliarde escritório DJ» DLE 15/03/2023 às 13:18

Brian Vieira - Assessor Técnico do Gabinete GP » GP-ASSTEC 15/03/2023 às 11:31

Yan Sampaio -AssessorConsultor DJ 15/03/2023 às 11:21

Adriana Higachi - Assistente de Comissões CMSR » DTL 15/03/2023 às 10:45

Despacho 1- 6.137/2023 “had o
am Yan Sampaio- AssessorConsultor

15/03/2023às 11:22
meme GP » GP-ASSTEC

[Encaminhado]

Ao Gabinete do Prefeito,

https://saoroque.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&consulta=1&ss=2&codigo=827616788879147852&s=saoroque&origem=interno&s=saorog...1/3



15/03/2023,14:26 PrefeituradeSãoRoque peer

ComunicoqueaportounestaAssessoriaJurídica oautógrafonº5644/2023.   nConforme o art. 86, c.c art. 62 da Lei Orgânica do Município de São Roque, compete ao Prek

sancionar oprojetodeleiquedeleaquiescer.

Se oPrefeitoconsiderar oprojeto,notodoouemparte,inconstitucional,legaloucontrário aestaLei

ouaointeressepúblico,vetá-lo-á,totalouparcialmente,noprazode 15 (quinze)diasúteis,contados

dadatadoseurecebimento, e comunicaráos motivosdoveto,dentrode48 (quarenta eoito)horas,

ao PresidentedaCâmaraMunicipal.

Daanálisequanto a competênciae oméritodo ProjetodeLei nº 015/2023-E,nãoencontramos

óbices asuasanção,porresguardar,no todo, aconstitucionalidade e o interessepúblico.

Neste sentido,opinofavoravelmente a sanção integral do projeto.

Este documento foi assinado digitalmente.

15/03/2023às 11:23 DJ - Yan S. assinou digitalmente [Assinatura ICP Brasil] como certificado YAN SOARES DE

SAMPAIO NASCIMENTO CPF 008.XXX.XXX-06 conforme MP nº 2.200/2001

Verificar|Co-assinar 
Enviado via e-mail em 15/03/2023 às 11:23

GP » GP-ASSTECRa KADespacho2- 6.137/20 Brian Vieira - AssessorTécnicodo Gabinete
15/03/2023às 11:38

mes, DJ » DLE
Encaminhad | + é a deDime mpiR, AIC Marta Galoni da Silva Mota - Chefe de Divisão

Senhora,

Tendo em vista a validação anterior do projeto pelo Senhor Prefeito, encaminho o ato para as

providências necessárias.

Ate,

Situação atual: Em tramitação interna

2/3



15/03/2023,14:26 Prefeiturade São Roque

« Voltar - Central de Atendimento  

hitps://saoroque.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&consulta=1&ss=2&codigo=8276167888791478528&s=saoroque&origem=interno&s=saoroa...3/3



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO. D E Ss Ã Oo PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

LEI 5.617
De 16 de março de 2023

 
PROJETO DE LEI Nº 015/2023 - E
De 07 de março de 2023
AUTÓGRAFO Nº 5.644 de 15/03/2023
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial
no valor de R$ 3.943.331,29 (três milhões, novecentos
e quarenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e
vinte e nove centavos).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
3.943.331,29 (Três milhões novecentos e quarenta e três mil trezentos e trinta e um
reais e vinte e nove centavos)e a criar no orçamento vigente as seguintesdotações:

01.08.01.15.451.0030.1193.4.4.90.93.00............nn.cereessaneareneanesaesR$ 76.909,97
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: indenizaçõese Restituições
Restituição de Convênios

01.08.01.15.451.0030.1193.4.4.90.93.00.........en neneeeseereeransenescceeracanesR$ 543.278,36
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: Indenizaçõese Restituições
Restituiçãode Convênios

01.05.02.27.812.0026.2371.3.3.50.39.00...........esecsescereeecereesacrsmaneranansanesR$ 200.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Desenvolvimentode Esportes Olímpicose Paraolímpicos

01.09.08.10.301.0052.2394.3.3.90.30.00..........esneneeeeeeseescoranseneensesmeeensasaR$ 55.700,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Materialde Consumo .
ENFRENTAMENTODE EMERGÊNCIAEM SAÚDE - COVIDI9

01.09.10.10.301.0062.2394.3.3.90.30.00............. neneseeaeeseesaneneanenaaameR$ 29.088,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo .
ENFRENTAMENTODE EMERGÊNCIAEM SAÚDE - COVID19
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01.09.11.10.302.0062.2394.3.3.90.30.00.................ren R$ 91.500,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
ENFRENTAMENTODE EMERGÊNCIAEM SAÚDE - COVID19

01.10.01.28.244.0065.2323.3.3.90.30.00...............nne neerrrenaeaR$ 100.000,00
Fonte: 05 — Transferênciase Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
COVID- Acolhimento

01.10.01.28.244.0065.2323.3.1.90.11.00.................nnseeeerererrenearamencerereeesR$ 63.172,27
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Vencimentose Vantagens Fixas — Pessoal Civil
COVID - Acolhimento

01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.30.00...................nnene rereeeeeaR$ 470.000,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de Proteção Social Especial

01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.39.00.....................nnnnneeeecreneemaR$ 52.350,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Programa de ProteçãoSocial Especial

01.10.01.08.244.0038.2504.3.3.90.30.00................eenene rnereererreenerreentemraR$ 105.413,09
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa Vida Longa

01.10.01.08.244.0038.2092.3.3.90.30.00.................nn.snesereereerneseeeseneneereesR$ 413,27
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de ProteçãoSocial Básica

01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.30.00............. neneeeeeceneenereeneeraeaanmoR$ 50.159,30
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Programa de ProteçãoSocial Especial

01.10.01.08.244.0038.2100.3.3.90.48.00..................n.nneneeeesseseesecenedR$ 28.376,51
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: OutrosAuxílios Financeirosa Pessoa Física
ProgramaAuxílio Aluguel

01.10.01.08.244.0038.2390.3.3.90.30.00........naeee sneensanecanscnsasaaeaR$ 29.651,42
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: Material de Consumo .

PROGRAMAFORTALECIMENTODO CADUNICO
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01.10.01.08.244.0038.2390.4.4.90.52.00................ens seeerrernenaer R$ 18.503,19
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais — Vinculados
Elemento: Equipamentoe Material Permanente
PROGRAMAFORTALECIMENTODO CADÚNICO

01.08.01.15.451.0075.1378.4.4.90.51.00................ennnnes meereeemeerrceeaaeaR$ 200.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
PavimentaçãoAsfáltica e Drenagemna Rua Jose Lemes de Morais — Fase 1

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.30.00......................eeie reeererereensecanescaneranesR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
EducaçãoPermanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.30.00....................ennnneseerasererenraneR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
EducaçãoPermanenteem Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.39.00..................eennnnnn reerereemoR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Educação Permanenteem Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.39.00.......................nnnenernennnn R$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Educação Permanenteem Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00.......................nnen nr eneeeaR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Implementaçãoda SegurançaAlimentare Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00.................e.nnnnnnonnnorsrererareeransansoR$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Implementaçãoda Segurança Alimentare Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00................nnoise R$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— PessoaJurídica
Implementaçãoda SegurançaAlimentare Nutricional na Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00...............nene eesessesssrnanasaR$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Implementaçãoda SegurançaAlimentare Nutricional na Saúde
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01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.30.00.................eresR$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
ConselhoMunicipalde Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.30.00....................nenesn errerseerrerreesaersR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase Convênios Estaduais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
ConselhoMunicipalde Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.39.00..........................nnene R$ 5.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
ConselhoMunicipalde Saúde

01.09.10.04.122:0047.2515.3:3.90.30:00,....scsssesmenearesseceoconaesoescaeniarornoacatasceR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros — Pessoa Jurídica
Conselho Municipalde Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.4.4.90.52.00..................nR$ 10.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Equipamentoe Material Permanente
Conselho Municipalde Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.4.4.90.52.00 .....sscsesoceseseeenesscssermeperoosiereneirosertencoR$ 1.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: Equipamentoe MaterialPermanente
ConselhoMunicipalde Saúde

01.08.01.15.452.0070.1427.4.4.90.51.00................nnneneR$ 500.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais— Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Melhorias e Modernizaçãode luminação Pública no Município de São Roque

01.06.01.26:453:0053:2239.3:3.90.39.00..sscsassesessessecocoesemassasgocascancasapor ccstoneriR$ 1.270.815,91
Fonte: 05 — Transferênciase Convênios Federais — Vinculados
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros — Pessoa Jurídica
Subsidioao TransportePúblico Municipal

01.08.01.15.451.0075.1428.4.4.90.51.00...........enno.or sesreronssresensarscoserasosR$ 2.500.000,00
Fonte: 02 — Transferênciase ConvêniosEstaduais — Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA E DRENAGEM NO BAIRROSABOÓ E RECANTODAS
ACÁCIAS- FASE 1

TOTAL: R$ 6.443.331,29
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Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será
coberto com recursos resultantes de:

| - anulação das seguintes dotações:

01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.30.00.................eennenn eceererenane R$ 50.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
São Roque Bike City

01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.39.00.................eeneneereererenracraneeessR$ 100.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
São Roque Bike City

01.05.02.27.812.0088.2343.4.4.90.51.00..................eeneeeeereereerereceneerecanrscaneseR$ 50.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Obras e Instalações
São Roque Bike City

01.09.10.10.301.0047.2192.3.3.90.30.00.....................nns eereremerereaeerR$ 20.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Material de Consumo
Manutençãoda Atenção Básica

01.09.10.10.301.0047.2192.3.3.90.39.00...............en cerescerereeraeasR$ 20.000,00
Fonte: 01 — Tesouro
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros— Pessoa Jurídica
Manutenção da Atenção Básica

01.09.07.10.301.0042.2184.3.3.90.30.00..................eneneirrseerrsereeneera R$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Administrativa— Gestão do SUS

01.09.07.10.301.0042.2184.3.3.90.39.00.....................eneennnenenear R$ 6.500,00
Fonte: 05 — Transferênciase ConvêniosFederais — Vinculados
Elemento: Outros Serviçosde Terceiros — Pessoa Jurídica
Administrativa— Gestão do SUS

| - superávit financeiro referente a ConvênioContrato
de Repasse nº 862895/2017 a ser restituído no valor de R$ 76.909,97 (Setentae seis
mil novecentos e nove reais e noventa e sete centavos) referente a Reforma do
Terminal Rodoviária;
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- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —
 

Lei Municipaln.º 5.617/2023

Il - superávitfinanceiro referente a ConvênioContrato
de Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valor de R$ 15.876,71 (Quinze mil
oitocentose setenta e seis reais e setenta e um centavos) referente a Pav. Da Estrada
Turística Angolana e Estrada da Cefri;

ll - superávit financeiro referente a Convênio
Contrato de Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valor de R$ 527.401,65
(Quinhentos e vinte e sete mil quatrocentos e um reais e sessenta e cinto centavos)
referente a implantação de Sinalização Turística no Município;

IV - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 55.700,00 (Cinquenta e cinco mil setecentos
reais) referente Portaria GM/MS nº 3617 de 15/12/2021;

V - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 29.088,00 (Vinte e nove mil oitenta e oito reais)
referente Portaria GM/MS nº 377 de 22/02/2022;

VI - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais) referente
Portaria GM/MS nº 177 de 08/02/2022;

VII - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentosreais) referente
Portaria GM/MS nº 679 de 30/03/2022;

VIll - superávit financeirode recursos destinado para
Combate ao COVID19 no valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais) referente
Portaria GM/MS nº 1329 de 31/05/2022;

IX - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ac COVID19 no valor de R$ 163.172,27 (Cento e sessenta e três mil cento
e setenta e dois reais e vinte e sete centavos) referente Emenda Constitucional nº
126/2022 destinada a AssistênciaSocial;

X - superávit financeiro de recursos destinados ao
Fundo Municipal de AssistênciaSocial no valor de R$ 627.763,09 (Seiscentose vinte
e sete mil setecentos e sessenta e três reais e nove centavos) referente emenda
parlamentar enviada pelo Ministério da Cidadania;

XI - superávit financeiro de recursos destinados ao
Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 127.103,69 (Cento e vinte e
sete mil cento e três reais e sessenta e nove centavos) referente Reprogramação de
Saldo remanescente do ano de 2022;

    
 

EL. 406
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XII - excesso de arrecadaçãode recurso no valor de
R$ 200.000,00(Duzentos mil reais) referente a convêniofirmadocom a Secretária de
Desenvolvimento Regional;

XIil - excesso de arrecadaçãode recurso no valor de
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) referente a transferência da Diretoria Regional da Saúde
XVI para custear despesas com a ação Conselho Municipal de Saúde e Educação
Permanente em Saúde;

XIV - excesso de arrecadaçãode recurso no valor de
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) referente convênio firmado junto a Secretaria
de Desenvolvimento Regional com o objeto de Melhorias e Modernização de
Iluminação Pública;

XV - superávit financeiro de recursos no valor de R$
1.270.815,91 (Um milhão duzentose setenta mil oitocentose quinze reais e noventa
e um centavos) referente transferência federal conforme Emenda Constitucional
123/2022 destinada a gratuidade do transporte público para idosos;

XVI - excesso de arrecadaçãode recurso no valor de
R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e Quinhentos mil reais) referente convênio firmado
junto a Secretaria de Desenvolvimento Regional com o objeto de Pavimentação
Asfáltica e Drenagem no Bairro Saboó e Recanto das Acácias— Fase 1.

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de
28/07/2021, Lei 5.494 de 29/07/2022, Lei 5.571 de 22/11/2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 16/03/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA | Assinado de forma digital por
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES

HENRIQUESDE DE ARAUJO:14495849859

ARAUJO:14495849859 Dados:2023.03.1613:58:28-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 16 de março de 2023, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 7º Sessão Extraordinária de 14/03/2023
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AUTÓGRAFONº 5.647 de 15/03/2023

(De autoria do VereadorRafael Tanzi de Araújo-PP)
Denomina "Complexo Carlos EduardoLofredo" área

localizada no distrito de Maylasky
O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado“ComplexoCarlos Lofredo” a

área de frente para a Rua Roque Gonzales. com
4.740.84m?2, situada no distrito de Maylasky, conforme
atesta certidão anexa.

Art. 2º Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora

denominada.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento

vigente, suplementada se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO
ROQUE. 16/03/2023
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicadaem 16 de março de 2023, no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 6º Sessão Ordinária de 14/03/2023

LEIS.616

De 16 de março de 2023
PROJETO DE LEI Nº 017/2023 - E

De 14 de março de 2023
AUTÓGRAFO Nº 5.646 de 15/03/2023

(De autoria do Poder Executivo)
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais).
O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roquedecreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizadoa abrir no

OrçamentoPrograma do Município. especificamente no
orçamento do Poder Legislativo,crédito adicional especial
no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e a

 
criar a seguinte dotação no orçamento vigente:
02.30.30.01.031.0003.6002.3.3.91.93.00ideiaAEOdonfticeseeendasnaiR$ 120.000,00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Indenizações e RestituiçõesIntra OFSS

Ação: Manutençãodas Atividades do Legislativo.
Total

OEERRsasE Espasar EraRS 120.000,00
Art. 2º O valor do crédito a que se refere o artigo 1º será

coberto com recursos resultantes da anulação parcial das

seguintes dotações:
02.30.30.01.031.0003.6002.3.3.90.40.00E RA SRDRS 60.000,00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação—P. Jurídica.

Ação: ProcessoLegislativo.
02.30.30.01.031.0003.6002.4.4.90.52.00
AEE AsarEGIEIECia aaaceddo Rain ed sacaeReseven ER SadrRS 60.000.00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Equipamentose MaterialPermanente

Ação: ProcessoLegislativo
Total

SaadRS 120.000,00
Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis nº 5.272 de

28/07/2021.Lei nº 5.494 de 29/07/2022,Lei nº 5.571 de

22/11/2022.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO

ROQUE. 16/03/2023
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicada em 16 de março de 2023, no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 7º Sessão Extraordinária de 14/03/2023

LEI5.617

De 16 de março de 2023
PROJETODE LEINº 015/2023 - E
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PREFEITURADAESTÂNCIATURÍSTICADESÃOROQUE|
  

Prefeitura ddeSão Roque/SP- Sexta-feira. 17 de Marçode 2023- Edição: 291
  

De 07 de março de 2023 Elemento: Material de Consumo
AUTOGRAFO Nº 5.614 de 15 032023 ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAUDE -

(De autoria do Poder Executivo) COVIDI9
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no 01.09.11.10.302.0062.2394.3.3.90.30.00
valor de RS 3.943.331,29 (três milhões. novecentos e erre raca eeramane RS 91.500.00
quarenta e três mil. trezentos e trinta e um reais e vinte e Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

nove centavos). Vinculados
O Prefeito Municipal da Estância Turistica de São Roque. Elemento: Material de Consumo
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAUDE -

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: COVIDI9
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizadoa abrir no 01.10.01.28.244.0065.2323.3.3.90.30.00
Orçamento Programa do Municipio. credito adicional reereeeeeeerreaaRS 100.000.00
especial no valor de RS 3.943.331,29 (Três milhões Fonte: 05 — Transferências e Convênios Federais —

novecentos e quarenta e três mil trezentos e trinta e um Vinculados
reais e vinte e nove centavos) e a criar no orçamento Elemento: Material de Consumo
vigente as seguintes dotações: COVID - Acolhimento
01.08.01.15.451.0030.1193.4.4.90.93.00 01.10.01.28.244.0065.2323.3.1.90.11.00
renan reee err ear ererrenaenn RS 76.909.97 erreeeererrreneerereeeraneeereceRS 63.172,27

Fonte: 05 — Transterências e ConvêniosFederais — Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Vinculados Vinculados
Elemento: Indenizações e Restituições Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil
Restituição de Convênios COVID - Acolhimento
01.08.01.15.451.0030.1193.4.4.90.93.00 01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.30.00
RR RS 543.278.36 er rreereeeeeereccccrrs RS 470.000,00

Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais — Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Vinculados Vinculados
Elemento: Indenizações e Restifuições Elemento: Material de Consumo

Restituição de Convênios Programa de Proteção Social Especial
01.05.02.27.812.0026.2371.3.3.50.39.00 01.10.01.08.244.0038.2093.3.3.90.39.00

ee neeee ee rereereeeneaieaaereasRS 200.000.00 e rerrrreerearreeeerecrecceereee RS 92.350,00
Fonte: 01 — Tesouro Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica Vinculados
Desenvolvimento de Esportes Olimpicos e Paraolimpicos Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

01.09.08.10.301.0062.2394.3.3.90.30.00 Programa de Proteção Social Especial
eee errar ret e eae rererererensRS 55.700.00 01.10.01.08.244.0038.2504.3.3.90.30.00

Fonte: OS — Transferências e ConvêniosFederais— cieeeereerenerrenaca rreaacancreaaeaRS 105.413.09
Vinculados Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Elemento: Material de Consumo Vinculados
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAUDE - Elemento: Material de Consumo

COVIDI9 Programa Vida Longa
01.09.10.10.301.0062.2394.3.3.90.30.00 01.10.01.08.244.0038.2092.3.3.90.30.00

aereaeee ae tree r tracerenan rerereerereneaaRS 29.088.00 erereeeeeceraeereecereeeee RSALI
Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais — Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados Vinculados
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Elemento: Material de Consumo

Programa de Proteção Social Básica
01.10.01.08.2144.0038.2093.3.3.90.30.00

era e reatar ana ce caretarear rar rarananaa RS 50.159.30
Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Material de Consumo

Programa de Proteção Social Especial
01.10.01.08.244.0038.2100.3.3.90.48.00

eeeeraeeeaaaa aereareataraeee rr aan RS 28.376.51
Fonte: 02 — Transferencias e Conventos Estaduais —

Vinculados
Elemento: Outros Auxilios Financeiros a Pessoa Fisica

Programa Auxilio Aluguel
01.10.01.08.244.0038.2390.3.3.90.30.00
retratar err eer ee ee rea a nene RS 29.651.42

Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Material de Consumo
PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CADUNICO
01.10.01.08.244.0038.2390.4.4.90.52.00
PROD RS 18.503.19

Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Equipamentoe Material Permanente
PROGRAMA FORTALECIMENTO DO CADUNICO
01.08.01.15.451.0075.1378.4.4.90.51.00
teares eereree aeee arenarenan rerarerreaRS 200.000.00

Fonte: 02 — Transferências e Conventos Estaduais —

Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação Astáltica e Drenagem na Rua Jose Lemes
de Morais — Fase 1

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.30.00
aereaerra rea eae era e aeee ceererreen RS 5.000.00

Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Material de Consumo

Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.30.00
rrenan erenerare cera nea nananana rrearreereenaaRS 1.000.00

Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Material de Consumo

Educação Permanente em Saúde

 
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica
Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2513.3.3.90.39.00
eareeert ee ana eesrereeenannere caca arsrena RS 1.000.00
Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais —

Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

Educação Permanente em Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00
een ertere cer cen taraaan ereserra RS 5.000.00

Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

Implementaçãoda Segurança Alimentar e Nutricional na

Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00
ereto rea era eee r oraraan reraan RS 6.500.00

Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica
Implementaçãoda SegurançaAlimentar e Nutricional na

Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00

arenaeeeaereee aaeeananananaeeereertananda RS 5.000.00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Implementaçãoda Segurança Alimentar e Nutricional na

Saúde

01.09.10.10.301.0047.2514.3.3.90.39.00
ira rrerecrer aea renananna cer rererrerasRS 6.500.00

Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

Implementaçãoda Segurança Alimentar e Nutricional na

Saude

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.30.00
reter ree aa rr can ereane eran renan een renan ca naeaeaRS 5.000.00

Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Material de Consumo

Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.30.00
erra eereeananana rare cana nnana cae rena nan anrreaaRS 1.000.00
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Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Material de Consumo

Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.39.00eretasRS 5.000.00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.3.3.90.39.00
eee rereeereenaceara RS 1.000.00

Fonte: 02 — Transterências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.4.4.90.52.00
ecran reartreeece ata renanaaa rrerenrann RS 10.000.00

Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Equipamentoe Material Permanente

Conselho Municipal de Saúde

01.09.10.04.122.0047.2515.4.4.90.52.00
reeeeneeeeeererreereeeneeraecarearerererrann RS 1.000.00

Fonte: 02 — Transferências e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Equipamentoe Material Permanente

Conselho Municipal de Saúde

01.08.01.15.452.0070.1427.4.4.90.51.00
rare een oieee renan naserenaaaieneaceraanereaenneeaRS 500.000.00

Fonte: 02 — Transferências e Convênios Estaduais —

Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Melhorias e Modernizaçãode Iluminação Pública no

Município de São Roque
01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00

area eee re aeeeane e nana rrerreee RS 1.270.815.91
Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Vinculados
Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

Subsídio ao Transporte Público Municipal
01.08.01.15.451.0075.1428.4.4.90.51.00

rtiiererereeeaear cena aceeracanaaeraaraceneaneneatenaaRS 2.500.000.00
Fonte: 02 — Transferencias e ConvêniosEstaduais —

Vinculados
Elemento: Obras e Instalações

  
| ÍSTICA.DEsãoROQUE  

PAVIMENTAÇÃOASFÁLTICA E DRENAGEM NO .
BAIRRO SABOÓ E RECANTO DAS ACÁCIAS - FASE

Dent oCer o CO na LCA nO OO EO ACD re RO LOCO O sonocv cer nes...

een RS 6.443.331,29

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será

coberto com recursos resultantes de:

I - anulação das seguintes dotações:
01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.30.00

errar ereta eereatearrearRS 50.000.00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Material de Consumo

São Roque Bike City
01.05.02.27.812.0068.2343.3.3.90.39.00

rrerrr rerraerareenaananaaaa caaaaaaeaeerarareenereresRS 100.000.00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

São Roque Bike City
01.05.02.27.812.0068.2343.4.4.90.51.00
entreter ereta errar eee RS 50.000.00

Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Obras e Instalações

São Roque Bike City
01.09.10.10.301.0047.2192.3.3.90.30.00

eeercreaenanara cer aaaaa nana ee rea a anna n rena RS 20.000.00
Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Material de Consumo
Manutençãoda Atenção Basica
01.09.10.10.301.00-47.2192.3.3.90.39.00
errar era ea anteratree aan er arara ere renaRS 20.000.00

Fonte: 01 — Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

Manutençãoda Atenção Básica
01.09.07.10.301.0042.2184.3.3.90.30.00

araraararaeeeeeee rea erer tea enerreeaRS 6.500.00
Fonte: 05 — Transferências e Conventos Federais —

Vinculados
Elemento: Material de Consumo
Administrativa— Gestão do SUS

01.09.07.10.301.00-142.2184.3.3.90.39.00
aeee renan eee rec te aaa rreri eae nencereaaRS 6.500.00

Fonte: 05 — Transferências e ConvêniosFederais —

Vinculados
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Elemento: Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Administrativa— Gestão do SUS

I - superávit financeiro referente a Convênio Contrato de

Repasse nº 862895/2017 a ser restituído no valor de R$
76.909.97 (Setenta e seis mil novecentos e nove reais e

noventa e sete centavos) referente a Reforma do Terminal
Rodoviária;
KH - superávit financeiro referente a Convênio Contrato de

Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valor de RS

15.876.71 (Quinze mil oitocentose setenta e seis reais e

setenta e um centavos) referente a Pav. Da Estrada

Turística Angolana e Estrada da Cefri;
II - superávit financeiro referente a Convênio Contrato de

Repasse nº 137/2017 a ser restituído no valor de R$
527.401,65 (Quinhentose vinte e sete mil quatrocentos e

um reais e sessenta e cinto centavos) referente a

Implantaçãode Sinalização Turística no Município:
IV - superávit financeiro de recursos destinado para

Combate ao COVIDI9no valor de RS 55.700.00

(Cinquentae cinco mil setecentos reais) referente Portaria
GM/'MS nº 3617 de 15/12/2021;

V - superávit financeiro de recursos destinado para

Combate ao COVIDI9no valor de RS 29.088,00 (Vinte e

nove mil oitenta e oito reais) referentePortaria GM/MS nº
377 de 22/02/2022;
VI - superávit financeiro de recursos destinado para

Combate ao COVIDI9 no valor de RS 63.000,00 (Sessenta

e três mil reais) referente Portaria GM'MS nº 177 de

08/02/2022;

VIH - superávit financeiro de recursos destinado para

Combate ao COVID19 no valor de R$ 7.500,00 (Sete mil
e quinhentos reais) referente Portaria GM/MS nº 679 de

30/03/2022;
VII - superávit financeiro de recursos destinado para
Combate ao COVIDI9 no valor de RS 21.000,00 (Vinte e

um mil reais) referente Portaria GM'MS nº 1329 de

31/05/2022;
IX - superávit financeiro de recursos destinado para

Combate ao COVIDI9 no valor de RS 163.172.27 (Cento
e sessenta e três mil cento e setenta e dois reais e vinte e

sete centavos) referente Emenda Constitucional nº
126/2022 destinada a Assistência Social:

X - superávit financeiro de recursos destinados ao Fundo

Municipal de AssistênciaSocial no valor de RS

 
627.763.09 (Seiscentos e vinte e sete mil setecentos e

sessenta e três reais e nove centavos) referente emenda

parlamentarenviada pelo Ministério da Cidadania:
XI - superávit financeiro de recursos destinados ao Fundo

Municipal de Assistência Social no valor de R$
127.103,69 (Cento e vinte e sete mil cento e três reais e

sessenta e nove centavos) referente Reprogramação de

Saldo remanescentedo ano de 2022;
XII - excesso de arrecadaçãode recurso no valor de RS

200.000,00 (Duzentos mil reais) referente a convênio
firmado com a Secretária de Desenvolvimento Regional:
XIII - excesso de arrecadaçãode recurso no valor de RS

5.000.00 (Cinco mil reais) referente a transferência da

Diretoria Regional da Saúde XVI para custear despesas

com a ação Conselho Municipal de Saúde e Educação
Permanente em Saúde:

XIV - excesso de arrecadaçãode recurso no valor de RS '

500.000,00 (Quinhentosmil reais) referente convênio
firmadojunto a Secretaria de Desenvolvimento Regional
com o objeto de Melhorias e Modernizaçãode Iluminação
Pública:
XV - superávit financeiro de recursos no valor de R$

1.270.815,91 (Um milhão duzentos e setenta mil
oitocentose quinze reais e noventa e um centavos)
referente transferência federal conforme Emenda

Constitucional 123/2022 destinada a gratuidade do

transporte público para idosos;
XVI - excessode arrecadaçãode recurso no valor de R$
2.500.000,00(Dois milhões e Quinhentosmil reais)

referente convênio firmadojunto a Secretaria de

Desenvolvimento Regional com o objeto de Pavimentação
Asfáltica e Drenagemno Bairro Saboó e Recanto das
Acácias — Fase 1.

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021,Lei 5.494 de 29/07/2022,Lei 5.571 de

22/11/2022.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO

ROQUE. 16/03/2023
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicadaem 16 de março de 2023, no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 7º Sessão Extraordinária de 14/03/2023
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